
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paranà

AVISO DE LICITAçA0	 processo

PREGAO PRESENCIAL NQ 075/2014.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisiçâo de tecidos.

Abertura: Oprotocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 22 de maio de 2014, e a abertura dos
envelopes ocorrerà em Sessäo Püblica as 09hlOmin horas do mesmo dia, nas dependéncias da sala de
reuniöes da Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: 0 edital estarâ disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçao na Prefeitura do
MunicIpjo de Pato Bragado, Estado do Paranà, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin
as 12hOOmin e das 13h3Omjn as 17hOOmin, de segunda àsexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de maio de 2014.
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ExcelentIssirno Senhor
Arnildo Rieger
Prefeito do MunicIpio

Pato Bragado, 30 de abril de 2014.

SOLICITAçAO

A Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura do MunicIpio de Pato
Bragado solicita a realizaçao de urn processo licitatorio para a aquisiçao de
tecidos, que serão utilizados na confecçao do roupas que seräo entregues para
os alunos quo ingressaram este ano no Coral Municipal, essa roupa é utilizada
pelos alunos do coral em suas apresentaçOes.

0 valor total estirnado para este processo e do R$ 1.724,10 (urn mil
setecentos e vinte e quatro reais e dez centavos).

0 orçamento encontra-se anexo a este docurnento.

Atenciosamente,

10 *	 VNadir Thomas
Secretária de Educação e Cultura

Ec esso Licitatarjl

PBraR
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soLIcITAçAo BE COMPRAS E SERVIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: EducaçAo e Cultura

DEPARTAMENTO: Cultura

JUSTIF1CATIVA: Devido a necessidade de roupas (uniforme) para as apresentacOes do coral, a Secretaria

Municipal de Educaçao e Cultura do MunicIpio de Pato Bragado solicita a realizaçao de urn processo

licitatorio para a aquisicäo de tecidos que serão utilizados na confecçAo de roupas que serAo entregues

para Os alunos que ingressaram este ano no Coral Municipal. A descriçäo, quantidade e o valor dos tecidos

estão no orçamento em anexo. 	 -

OBJETO: A descriçäo dos tecidos segue em anexo a esta solicitaçAo.

Valor Estimado R$ 1.72 10
Solicitado Par: Nadir Thomas

Assinatura:_____________________________
n'ifl,,,- C7fl9

Data: 30/04/2014	 Carimbo:	 '	 J

flU.--

SECRETARIA MUNICIPAL DL FINANCAS 	 POTtSflaO4lulU13

DEPARTAMENTO DE CONTR OLE INTERNO E PLANEJAMENTO
RECURSO ORçAMENTARIO
Secretaria:	 OrgAo:

Dotaçâo:
a25g

Data 30/pq /	
Assinatura:___________________________

Carimbo:

	

	 geIedePdmfl18ft80
P0: 5.OTLU8&8

RECURSO FINANCEIRO	 Possui	 Näo Possui
FORMA DE PAGAMENTO:	 Data pagto (01) (11) (21)

Autorizaco do Secretario:

Data

Assinatura: 	 Carimbo:

DEPARTAMENTO DL COMPRAS
AutorizaeAo do Diretor:

Data	 /	 /	 Assinatura:___________________________

Carimbo:

P}ocesso Liciiôrio
Foiha rl°______________

[	 Pato Bragado - PR



Valor	 Valor
unitário I alobal

8,75	 I 105,00

18,25	 1273,75

Ds i 0/ 6 ,f	 Assinatur

I.	 Carimbo:

Item

01

02

Quant	 Descriçao do produto

05 rn	 I Tecido CETIM CHARMusst, cor azul
corn bolinhas pequenas brancas
(conforme amostra em anexo)

•

Tecido FILO (TULE) cor azul royal,
(conforrne amostra em anexo)

U

04

iiti1a
8m	 Tecido CREP MADAME, cetirn grosso

cor azul royal, (confonne amostra ern
anexo) t

15m Tecido TRICOLER COM ELASTAN
cor cinza claro, (conforme amostra ern
an cx o) iTe

Prnr.pssd Licitatórjo
Folba 0fpç

Palo Braaado - P



05	 30m	 Tecido SARJA ACETINADA cor preta 24,00 	 720,00

06	 30m	 Tecido SELETEL, corazul escuro	 10,45	 313,50

01	 1Cm	 Tecido CETIM CFIARMUSSE, cor azul 8,95 	 89.50
escuro

TOTAL: RS 1.724,10

U

I Processo LicitatorTo
IFoiha ___________

Paco Brag ado - PH

-4.



ñnA IW C0NFECç6ES
BMM UDA

187 - LateameMo Novo Mienium
-PmoBrado-Pn1S J

Processo Lic
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Pato Bragado

PREFEITURA DO MILJNICIPIO DE PATO BRAGADO
SECRETARIA DE EDUCAcAO E CULTURA

0RçAMENTO

item	 ant	 Descriço do prbduto 	 j Valor unitValor tot

 rn	 - Tecido CETIM CHARMUSSE, cor azul corn	 8,90	 44,50

bolinhas pequenas brancas

tin	 '
L

04	 1 15
	 Tecido	 cor cinza 19,50	 292,50

claro

05	 1 30m	 Tecido SARJA
	 23,00	 1690,00

Li
06	 I 30rn
	 LETE
	 10,90	 1327,00

07	 IOM	 Tecido CETIM C
	 nil escuro I 8,90	 I 89,00

TOTAL 1.7
U



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
SECRETARIA DE EDUCAcAO E CULTURA

ORçAMENTO

Item
	 Quant	 Descrição do produto

	 Valor unit I Valor tot

01
	

05 rn	 Tecido CETIM CHARMUSSE, cor azul corn
bolinhas pequenas brancas - 	 -

( o3 LI5,

02

;w
03

jg14O
01
	 15m
	 Tecido TRICOLER

claro

PSG,)

05	 30m
	 Tecido SARJA

26,0	 I
LI

06	 30m
	 Tecido SELET

jqoO %oqo

07	 -TOM
	 Tecido CETIM CHARMUSSE, cor

TOTAL

113-06026-0571000' -701.526.05hb0®1-7
^w VETRUDA Processo Licitat6rjio



Prefèitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos cinco diás do mês de maio de 2014.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigaçôes decorrentes da aquisiçào de Tecidos, Para futura confecço de uniformes para as integrantes
do Coro Juvenil Aguas de Marco, sendo que . o pagamento será efetuado através das seguintes dotacOes
orçamentárias:

02.006 –Departamento de Cultura
133921200.2.025 Açôes Culturais
3.3.90.30.23.00.2259 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 505

Cordialmente

CIe*nken
AGENTRAçA0

SECRETARIA DE F1NANAS

Processo

Folba n°_LL1_(4.-
Pato Bragadb - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Estado do Paraná	 Saido da Despesa	 05/05/2014	 Folha,

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPTO DO PAW BRAGADO

Conta .................=
OrgRo .................=
Unidede orçamentária..

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos .....

2227	 Desdobrarnento da Despesa

02	 Executivo Municipal

02.006	 Departamento de Cultura

133921200	 Cultura

2027000	 AçOes culturais

3.3.90.30.23.00.00 UNIFOR24ES, TECIDOS E AVIAI4ENTOS

0	 Recursos Ordinários (Livres)

Despesa Principal: 2212

Saldos de 01/05/2014 ate 05/05/2014

Eaipenhado no Periodo....	 0,00

Liquidado no Periodo....	 0,00

Anulado no Periodo ...... 	 0,00

Pagu no Periodo .........=	 0,00

Empenhado ate o Periodo. =	 0,00

Liquidado ate o Periodo.	 0,00

Pago ate o Periodo ...... 	 0,00

A Pagan Processado ......	 0,00

A Pagan nao Processado..	 0,00

Total a Pagan ...........	 0,00

Processo Licitatório
Foiha n°

I	 PatoBragado - PA



Prefeitura do M.unicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAFECER JURIIDICX) MUNICIPAL

DE: ASSESSORIA JURIDICA

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregäo Presencial fl. 0 075/2014

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tern por objeto a aquisiçäo de tecidos para
confecçao de uniforrne para os integrantes do Coral Municipal Juvenil
Aguas de Marco.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçoes do objeto da presente licitação, descriçao dos produtos, vigência da
contratação e estirnativa de preços, bern como a informaçao referente a dotaçao
orçarnentária para a contrataçäo em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos
que as rnesrnas atendern aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de juiho de
2002, regularnentada pelo Decreto fl.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serern
exécutadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que
comprove meihor resguardo do interesse pñblico.

Patq Bragado/PR, 07

OAB7PR29.724
Assessor JiurIdico Municipal

Egado

Licitau;

\0 - PB
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 07 de maio de 2014.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Cultura

Senhora Secretâria:

Em vista da solicitacão desta Secretaria para aquisiço de tecidos para futura confecço de uniformes
para os integrantes do Coro Juvenil Aguas de Marco, vimos cornunicar que de conformidade corn as
inforrnaçOes do Departarnento de Finanças e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguirnento através da Cornisso Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatorio na Modatidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de
acordo corn o disposto na legislaçâo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariarnente
pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

Prefeito Municipal

II Processo LicitatOi
Folhan°___________

J	 Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobrogado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Palo Bragado - ParanO



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcITAçA0 - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 075/2014

PREGOEIRO E EQUIPE Off APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTURA
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que às-09hlOmin do dia 22/05/2014, nas dependéncias da Sala de Reuniöes da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de HabiIitaço para o Pregào, na forma Presencial n. 2 075/2014, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos; de acordo corn o disposto na legislaçäo
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário paw protocolo dos envelopes seth ate as 09hOOmin, do dia 2210512014, junto 00 setor
de pro tocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro näo mais seräo adrnitidos novos proponentes, nem
tao pouco ingresso de novos documentos, alhéiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1.Do objeto da Iicitaçäo
1.1 Aquisição de tecidos, para futura confecçäo de uniforrne para os integrantes do Coral Juvenil
Aguas de Marco, conforme amostra de tecido em anexo, nas quantidades e condiçöes descritas no
Termo de referenda deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERENCIA
Anexo I —.Modelos de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessão;
Anexo II - Modelo. de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçao, qué deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CE; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Modelo de Declaraçäo de que se enquadra corno ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçào, conforme rnodelo Anexo; 	 PróceSSO LicitatôriO
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;	

Folba n°Anexo VIII - Modelo do contrato de fornecirnento 	 Pato Bragai, PR

3.DOS PARTICIPANTES

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00th-
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1 Poderao participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals,
cujo rarno e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçöes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa fIsica;
b) empresa em regime de sub-contrataçäo, ou ainda, em consórcio;
c)empresa que possua restriçOes quanto a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissoluço, liquidaçäo;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensäo do direito de licitar ou contratar
corn a Administraçào Póblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidonea para contratar corn a Administração Páblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou jurIdicas citadas conforme arigo 9•2 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sesso Püblica de abertura dos envelopes do Prego realizar-se-á no dia 22 de maio de 2014,
As 09h10min, na Sala de Reuniöes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 No havendo expediente na data supra, ocorrerá-a sessäo no prirneiro dia ütil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalrnente fixados.
4.2. A recepçäo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preârnbulo cieste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, näo sendo admitido atraso, rnesmo involuntário, considerando-se corno
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessào, nào será aceita a apresentacào de quaisquer envelope
e /ou documentos, a não ser os que estào dentro dos envelopes ou em rnâos dos
representantes presentes, ate o mornento de declaraçào de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçao, devero ser
ernitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carirnbo do CNPJ da rnesrna;

4.3. A Sessäo Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordern dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraçäo de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitaçäo (a
ser apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaço das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçào da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçào das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Documentação de Habilitacão da(s) proponente(s) que tiver(ern)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7i9.472/OOdi J9s	 LICITaF
www.patobrogado.pr.gov.bi- . CEP 85948-000 - Palo Bragado - Par ajl&	 ________otha n°__ 
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.3.9	 Adjudicaço do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s)..

5. DO RECEBIMENTO DA D0CUMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital devero ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçöes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
CQM!SSAO PERMANENTE DE LIcrrAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENC!AL N. 9 07512014
DATA DEABERTURA: ................- HORARIO: 09hI0MIN

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LlcrrAçAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 07512014
DATA DEABERTURA: ................- HORARIO: 09hI0MIN
ENVELOPE N. 9 02- "D 0 Cu MEN TA A o

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PRQPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 9 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1.Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanto as expressOes técnicas de uso corrente, näo contendo rasuras, emendas, borroes ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
6.3. Conter identificação do nümero do Pregào;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descriçao completa, detalhada e precisa do objeto da licitaçào, corn identificacâo da
marca e estar em conformidade corn as especificaçoes minimas contidas neste Edital;
6.6 Conter indicaçäo do valor em moeda nacional para todos as itens do objeto desta licitaco, com
no máximo 02 (duas) casas decimals do valor unitário do item, valor global do item e valor global da
Proposta apresentada;
6.7 Conter indicaço do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa
de lances verbais do Pregão, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sess5o
pOblica do Pregão;
6.8 Anexo a proposta de preços deve estar a Declaraçäo assinada pelo Diretor do Departarnento
de Cultura e/ou Secretária Municipal de Educaçäo, otestando que a Licitante visitou e tornou
conhecimento dos amOstras de tecido pretendidos, corn as respectivas texturas e tonolidades de
car. Sc a proposta vier desacompanhada desta Declaraçäo, fica automoticarnente desclassificada.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000I.$OCeSSO LIcllav
www.pafobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - PararjaFolha n°f')\ Q
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.9. No preço deveräo estar incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as dernais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o
fornecimento do objeto da presente Iicitaçào.
6.10. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaçào:

6.10.1 Do prazo de pagarnento e das dernais condicöes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.11 Será devolvida lacrada, e será desciassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos as Requisitos de
Fiabilitaço, nos terrnos deste Edital, conforrne rnodelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesase custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.2 Sornente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual
ou inferior a R$ 1.724,00 (um mil, setecentos e vinte e quatro reais)

8— DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, corno critérlo de
desempate, preferência de contrataçäo para as microempresas e ernpresas de pequeno porte nas
situaçOes em que as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microernpresas e
ernpresas de pequeno Porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na cornprovaçäo da regularidade fiscal, serã assegurado a
proponente o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critérlo da
Administração Püblica, Para a regularização da documentaçào, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuals certidOes negativas e positivas, com efeito, de certidao
negativa;

b) A näo-regularizaçäo• da documentaço, no prazo previsto na alInea anterior, implicará
decadència do direito a contrataçào, sem prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaçäo;

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) rnicroempresa(s) Cu empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessäo sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante corn poderés Para oferecer nova proposta
presente a sessäo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias Uteis,
rnediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos beneficios da Lei Complementar n. 2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno Porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalent3o
constitutivo Cu alterador.
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8.3.1 A comprovaçâo da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser teita anteriormente a apresentaçäo das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a propohente realizar a entrega do documento comprobatOrio (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNolcOEs DE FORNECIMENTO
9.1 A entrega dos tecidos deverá ser feita em uma ünica vez, diretamente no Departamento de
Cultura deste Municipio (Centro Cultural Arte e Encanto), em ate 15 (quinze) dias, após a efetiva
solicitação, sem custoadicional de frete.
9.20 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 60 (sessenta) dias, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

10.DAS cONDIçOES DE PAGAMENTO E PREVISAO 0RçAMENTARIA
10. 10 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Educaçäo e Cultura e
Diretor do Departamento de Cultura.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço do produto, nümero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente tom o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçào regular da Em p resa no
cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

10.6 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serào retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
ocaso.
10.7 Em caso de nào cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderao ficar retidos ate posterior solução.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, seraoutilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.006 —Departamento de Cultura:

Fo
rocessoucat&i]

133921200.2.025 Açôes Culturais 	 \ I
3.3.90.30.23.00.2259 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 505 	 lh;n°

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E SEU
CO NTE U DO

A Habilitaçäo Para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quals sejam:

11.1 Os document ps necessários a habilitação deverao ser apresentados em original, cópia
autenticada por tabeliào de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov .bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqUência indicada nos itens
abaixo, a tim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exarne.

11.3 As proponentes que possuern Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
-dispensados da apresentaçào dos docurnentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, näo cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos as documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação JurIdica será demons&ada pela apresentaçào dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social e Ultima alteração, no caso de sociedade

empresária lirnitada, ou Estatuto, no caso de sociedade par açâes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pe^soas JurIdicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacianal de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviça - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certido

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federals
e Divida Ativa da Uniào.

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para-com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do damicIlio ou sede da proponente.

11.6.1 Certido Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal paderá ser feita por certidào positiva, desde que tenha efeitas
de negativa.
11.7.1 Considera-se certidäo positiva com eteitos de negativa a certidão onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetua-da-a pan-horn;
11.7.1.3 .Cuja exigibilidade esteja suspensa;	 Processo Licitat

Fotha n°___________
Pato Braaa4o - PR
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11.8 Para efeito de verificaçao da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, seräo considerados válidos os documentos
emitidos no periodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sesso do Pregâo.

11.9 Para fins de cornprovaço da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

11.09.1 Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurIdica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebirnento das propostas, se outro prazo no constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2013, dispensável para MEl.

11.10 Outros documentos a serern apresentados:
11.10.1 Declaraçào do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. ], da Constituiço

Federal, conforme rnodelo anexo;
11.10.2 Declaração de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistraço, conforme modelo Anexo;
11.10.3 Declaraçäo de Idoneidade, conforme modelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçäo de requerirnento de esclarecirnentos sabre

o ato convocatário do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáximo de
02 (dois) dias Oteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da Iegislaço disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
rnencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin as 12hOOrnin e das 13h3Omin as 17hQOmin.

12.4 Os esclarecirnentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntamente
corn aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questâes formuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, seräo
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçäo da ernpresa consulente.

13- DA sOLlclTAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçA0 AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique rnodificaçao(Oes) do ato convocatório do Prego e/ou de seus Anexos, o

acolhirnento do pédido de providências ou de irnpugnação exige, alern da(s) alteraco(Oes)
decorrente(s), designaçào de nova data Para a realização do certarne e divulgaçäo da mesrna
forma dada ao ato convocatório original.
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14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes devero estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade corn o rnodelo
constante no Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser apresentado fora dos envelopes e luntamente corn
côpia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da p roponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 forrnular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçàodos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intençào de interpor recurso administrativo ao

final da sessão püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e
rnotivadarnente sobre a intenção de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;
14.1.1.5 prestartodos os esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os dernak atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu socio, proprietário, dirigente ou
assernelhado, 0 Terrno de Credenciamento deverá estar acornpanhado do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
registro comerciab, devidarnente registrado na Junta Cornerciab, no qual estejarn
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçOes ern decorrência de
tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do bicitante deve apresentar iunto corn 0 Termo de
Credenciarnento, instrurnento püblico ou privado de procuracào, sernpre
acompanhado de original ou cópia autentiçada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado a correspondente
natureza juridica, corn poderes especificos para representar o licitante em todas as
etapas do Prego.

14.2 A näo apresentação do Terrno de Credenciamentocitado no subitern 14.1 nao será rnotivo
para desclassificaçao ou inabilitação da proponente, rnas irnpedirá que 0 representante se
manifeste ou responda ern norne da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentaçao de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante
credenciada.

Folha no________14.4 Cada credenciado podera representar 01 (urna) unuca proponente. 	 Pato Bragado-
14.5 A ausência da docurnentação referida no subitern 14.1,seus subitens,ou a gflrapreseri[Jç3u

ern desconforrnidade corn as exigências, irnpossibilitará a participacão da proponente na fase
de apresentaço de lances verbais do Pregào, rnantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenaçäo das propostas e apuração do rnenor preço.

14.6 A ausência do credenciado, ern qualquer mornento da sesso, importará a irnediata exdusào
da.proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso,
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ordenação das propostas e apuração do menor preço, serà mantido o preco
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento sero retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberâo
dos agentes credenciados a declaraçào de que a proponente cumpre Os requisitos de
habilitação, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçäo, ou a sua apresentaçäo em desconformidade com a

exigència deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n 2 1 (Proposta de Preços) e n. 9 2 (Documentos de Habilitacão).
15.2.1 A ausência de identificacão na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE pREcos)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostás de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitaçäo.
16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo as documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteOdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Precos que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçao provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçao de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de

-	 preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço P0R GLOBAL ofertado.

Pgc,esso Licitatório
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16.7 Se não houver, no mInimo, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderâo os autores das 03 (três) meihores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçào de lances verbais.

16.9 Havendo uma ánica proponqnte ou uma Onica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor àvaliaço das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitaçöes do mercado, ou pela repetição do Pregào ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuIzos a Administração.

18- DA cLAsslFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçâo de lances verbais, o Pregoeiro procederà a nova

classificaço das propostas, incluindo propostas selecionadas e no selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaço, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaçào de lances verbais;
18.2.2 0 preco contido na proposta escrita, no caso das proponentes no classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por no apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preco.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido corn os preços atuais

praticados no mercado ou com as preços ofertados em licitaçôes anteriores, sendo que as
informaçôes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a dernonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informaçoes sobre as custos, inclusive com
apresentaçâo de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentaço ou de insuficiência das informaçOes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que sera anexado aos autos do processo, hipótese ern que procederà ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERlFIcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0, DEFINIçAO DO VENCEDOR E RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preco da proponente

classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaço de
habilitaço da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de .proceder ao exame dos documentos
habilitatorios da proponente classificada ern primeiro lugar, assim como de rubric-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 	

I
Processo LiçitatOrio

19.3.1 A não apresentaçao da documentaçâo exigida para habilitaço; 	 n°_C1
19.3.2 A apresentaçâo de docurnentos com prazo de validade vencido; 	 Pato Bragado - PR
19.3.3 A apresentaçäo de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a filial; Ø
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19.3.4 A substituiçào dos documentos exigidos para habilitaçâo por protocolos de requerimento
de certidoes;

19.3.5 0 nâo cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originals para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intençao de rec9rrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 ApOs registrar o evento em ata, 0 Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua deciso

ou, em caso de nâo acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias Oteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçào do certame, para apresentaçao das razöes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes sero intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão corn vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horãrjo mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra deciso do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisoes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importarà a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder. 5 adjudicação e a
homologaçSo;

19.7 A falta de manifestaçâo imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaço a proponente
vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentaçào de habilitaçSo da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas no deciaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalizaçào da contrataçSo.

19.09 Em caso de no haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
precos e os documentos de habilitaço das proponentes em um ünico momento ou, ainda, se Os

trabaihos não puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que n5o possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensäo da sessäo, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sesso em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçSo de lances verbais, a suspensSo dos trabalhos somente

poderã ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t8-la declarada encerrada.,,...-r
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19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo Os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessào.

20— DA H0M0L0GAçA0 E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessào pOblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, apOs proferir a decisão, procederá a
adjudicaçäo do objeto ao vencedor e a homologaçao do resultado do Pregào;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitaçào pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anew deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado urna ónica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro cornercial, devidarnente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçOes em decorréncia de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuraçäo, sempre acompanhado de original ou cOpia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretarnente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes especIficos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçöes de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçao, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalrnente estabelecidas.

20.6 As situaçOes que, eventualmente, näo forern conternpladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçöes de direito privado, na forma do artigo 54, cornbinado corn o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força rnaior e/ou casos fortuitos, a inexecuçào contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisäo do contrato, e autoriza a Administraçâo a convocar a
próxirna proponente, na ordern de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçoes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bern corno, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçöes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes rernanescentes, na ordem de classificaçäo, para faze-10 ern iguaj.
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prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro classiticado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitação, sem prejuizo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitaçao deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste
edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL

22.1 Será permitida••a alteraç5o contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administraçäo Püblica para a justa
remuneraçäo dofornecimento, objetivando a rnanutençäo do equilibrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniència de fatos imprevisIveis, retardadores ou
impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato
do prIncipe, configurando álea eçonômica extraordinária e extracontratual, devidamente
corn provada.
22.1.1 Os dodos pertinentes ao restabelecimento da relaçäo que as partes pactuaram

injcjalrnente deverão ser dernonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES	 -

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes
penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaraçao de inabilitaçäo.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento).sobre o valor total do Contrato, pelo

descumpnimento de obrigaçöes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertencia, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão

temporária do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuizo das dernais cominaçöes
legais.

23.1.4 Impedirnento de licitar e de contratar corn a Administraçào Püblica e pessoas jurIdicas
pela mesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja
prornovida a •reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do Pregäo;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadarnente;
23.1.4.4. Comportar-se de modo inidôneo durante qualajiar fgn do P-!°?9
licitatório;	 Processo Licitatorio
23.1.4.5 Fizer declaraçäo falsa; 	 Folha no_n9k.
23.1.4.6 Corneterfraude fiscal; e	 Pato BrapPA

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
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23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administraçào Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançöes previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverao ser recoihidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificaçäo, podendo a autoridade competente determinar seu desconto
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAcA0 E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade cornpetente para deterrninar a contrataçäo poderá revogar a Iicitação ern face de

razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoa, med iante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaçào do procedirnento IicitatOrio induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes näo terão direito a indenizaçao em decorrência da anulaçao do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicaçâo da anulaçao ou da revogaçào do procedimento IicitatOrio, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondéncia com aviso de recebimento, prornovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a comunicaço

será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anutado o procedimento Iicitatório a
contar da Ultima publicação.

25- FORO
25.1 As questöes decorrentes da execução deste Preg3o que não possäm ser dirimidas

administrativarnente serão processadas e julgadas noForo da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do més de maio de 2014.

=
0-

tôriO

R -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

fl

TERMO DE REFERNCIA
Pregâo Presencial fl. 9 075/2014

1. DoObjeto:
0 objeto da presente Iicitação é a aquisiçào de tecidos, para futura confecço de uniformes para Os
integrantes do Coral Juvenil Aguas de Marco, mantido pelo Departamento de Cultura desta
Municipalidade. Os tecidos serão utilizados para confecçâo de Gravatas, calças, cotetes camisas,
vestidos e armação para os vestidos.

As quantidades e qualidades dos tecidos ora licitados, so os seguintes:

Item I Quantidade I Produto

01
	

05 metros	 Cetirn Charmusse, na cor azul corn bolinhas branca (pequena), corn 1,40
metros de largura.

02
	

30 metros	 Sarja acetinada na cor preta, corn 1,40 metros de largura.
03
	

15 Metros	 Tricoline corn elastano na cor cinza claro, corn 1,40 metros de largura
04
	

10 metros	 Cetirn Charrnusse, na cor azul escuro, corn 1,40 metros de largura.
05
	

12 metros	 Filó (Tule) azul royal, corn 1,50 metros de largura.
06
	

08 metros	 Crepe madame (cetirn grosso), ná cor azul Royal, corn 1,40 metros de
Ia rgu ra.

07
	

30 metros	 Tecido Seletel, na cor azul escuro, corn 1,40 metros de

Junto ao Departamento de Cultura, estäo disponibilizadas amostras dos tecidos pretendidos,
com definiçâo de textura e tonalidade de cor, para a devida visuali 	 Th das licitantes
interessadas.	

^^7

=nO.91L
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ANEXO I

(Deverâ ser entregue fora dos envelopes n 2 Ole 02)

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. 2 ....../2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 -	 , inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

a	 -	 , neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr. .RGCPF/MF_________________

residente na 	 n2

	

Cidade	 de	 Estado
________ pelo presente instrumento de rnandato, nomeia e constitui, seu(s)

Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG
	

CP F/M F__________________________ 	 residente	 na
Bairro

Cidade de  Estado  , a quern confere(rn)
amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relação a
licitaço na rnodalidade de Pregão Presencial sob n 2 , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e dernais condicOes, confessar, transigir, desistir, firrnar
cornprornissos ou acordos, receber e dar quitaçao, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrem, corn
ou sern reservas de iguals poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e em especial, para esta
licitacâo.

de	 de 2014.

(Nome e assinatura)

Processo Licitatorio
Foiha n°_E)' 'Th_-

PatoBragado - PR
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ANEXO It

(Dever6 ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr

Pregâo Presencial n. 9 ....../2014:

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n9
.

'
par intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 _________ DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente as requisitos
de habilitaçâo exigidos no Edital do Pregâo acima mencionado.

Par ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função	 Processci Licitatóri]

IFoIhan°0a''
[	 Pato BragadO PR
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial fl. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do CPF n. 2  DECLARA, sob
penas da Lei, que nâo está 'sujeita a qualquer impedimento legal e que nào fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser express5o da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

ProceSSO LicitatOriO

Foiha n°.
Pato Bragadô-PR.
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ANEXO IV

Prefeitura do Municiplo de PAID BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARIIGO 79 DA
CONSTIIUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

• inscrita no CNPJ n. 9	, por intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de
identidade RG n.2 , emitido pela SSP/__, e do CPF fl. 2 • DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §6 2, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em
situaçäo regular perante o Ministérlo do Irabatho no que se refere a observância do disposto no inckb
XXXIII, do artigo 72, da Constituiçäo Federal, ou seja, nào mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horârio noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, nao mantendo
ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

______ de	 de2014.

Nome Completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

ProcessO Licitatório

Foiha no
PR
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. 9 ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa	 inscrita no CNPJ
n 2 . 	 por interrnédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a.) 	 portador(a) da Carteira de Identidade n2.

e do CPF n Q . . DECLARA, para fins do disposto
no Edital supra, sob as sancOes administrativas cabIveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complernentar n 9 . 123, de
14/12/2006;	 -

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Cornplernentar n 9 . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedacOes constantes do parágrafo 42 do artigo 32
da Lei Cornplernentar n 2 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

de	 de2014.

a

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar corn urn "X" a condiço da ernpresa.

Este forrnulàrio deverá serpreenchido pelas empresas que pretenderern se beneficiar
nesta licitaçâo do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Cornplernentar n9.
123/2006.

FPFocesso Liçitatório
FoIhanb)iS

PatoBragadO .- PA
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2014.

Declaracào de inexistenciade impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administraço

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 9 	 por intermédlo de seu
representante legal, o Sr.(a) __________ portador(a) do docurnento de identidade RG
n. 2 __, emitido pela SSP/ -, e do CPF fl. 2 _________ DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo
existem impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo Püblica, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmarnos o presente.

 de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçãó

Processo Licitatório
Foiha no_______________

Pato Bragado PR
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereço corn pleto, telefone, "fac-sirnile" e CNPJ)

(Local), _____ de	 ____ de 2014.

A Comiss3o de Licitacão
Ref.: Pregäo Presencial ri.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas SenhQrias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento tecidos, nos termos do Objeto da Licitacâo, modalidade Pregào n. 2 075/2014, conforme
relacionado abaixo: 	 -

Item Quantid.	 Produto	 Valor (Jnitário	 Valor Global do
do Item (R$)	 Item (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ....................(.

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos. /

Prazo de entrega:

Declaramos que, em nossos precos, estão incluidos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta Iicitaçâo, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçao, lucro e qualquer p utra despesa incidente
sabre as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabaihos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente. 	
Licjtptorio

L
Foiha	 I

Pato Bragado - PR - J
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram b MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
..............................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteracOes posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municip io de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
póblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 0
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 9 903.579-6/PR e
do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paranà, e

CONTRATADA: ......................................................................pessoa	 juridica	 de	 direito
privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n2	...................................... . ...... .estabelecida	 na

.............................................................................CEP ..................................neste ato
representada por seu ................................Senhor .............................................., portador da Cedula de
Identidade n2.........................e do CPF/MF n 2 ...................................., residente e domiciliado na

............CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e legislação pertinente, Licitacão
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçäo de tecidos, Para futura confeccâo de uniformes para os integrantes do Coral Juvenil Aguas de
Marco, mantido pelo Departamento de Cultura desta Municipalidade. Os tecidos sero utilizados Para
confeccào de Gravatas, calças, coletes camisas, vestidos e armaçâo para as vestidos, nas seguintes
quantidades:

Item	 Quantidade Produto	 Valor Unitário
(R$)

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 2 075/2014, quanto a proposta
adjudicada integram a presente con trato, valendo seus termos e condicöes em tudo quanta corn ele nâo
conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficara a cargo da Secretaria Municipal de Educaço e Cultura.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global .a ser praticado neste contrato será de, ate R$.................0 pagamento será efetuado ern
ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitaco da Secretaria
de Educação e Cultura e Diretor do Departamento de Cultura.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverà constar a discriminação dos itens, nümero da licitação, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nümero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de precos, não se adrnitindO Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
d) A liberaçâo do pagarnento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaçào regular da Ern p resa no cumprirnento dos
encargos sociais instituIdos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancria e a Conta Corrente que deverà estar
obrigatoriarnente em norne da mesrna.

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orcamentário
o presente contrato tern vigência de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes Dotaçôes
Orçarnentárias:
02.006 —Departamento de Cultura
133921200.2.025 Açöes Culturais
3.3.90.30.23.00.2259 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da acao civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de
0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn o cumprirnento das
obrigacOes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relação a data prevista para a execução dos
serviços/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern caso de rnulta estar'
corresponderã a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(urn por cento) do
valor contratual quando por ação, ornisso ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das dernais
obrigaçoes contratuais; d)suspensb do direito de participar ern licitaçoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Resciso:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrotiva prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.
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Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correlo eletrônicb ou rnediante transmissäo de fac-sIrnile. Nenhuma outra forma será
considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos sero resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteracOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questöes oriundas
do presente Contrato.

E por estarern justas e contratadas, as partes assinam o presente instrurnento contratual, por Si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Palo Bragado - PR., ern 	 de 2014.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

......- CONTRATADO

Testernunhas:
NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:

1P,cesso Licitatôrio

I Foiha
[	 PatoBragado - PR
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITItcA0

A empresa abaiXO identiBcada requereU junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do

seguinte Processo licitatOrlO

Modaudade
NI 0I 'I.

Objeto:

Data de

Hora: -

ldentificacao da

RazãO Social:	 L22

EnderecO

Cidade:

CNPJ n2:

Telefoñe:	
c)c.

PessOa para contato

Email.

Requerente

J

363-

Pato BrO - PR, em4 . .iQ.i.?Q 4

' 39 2- ia39- 7e2

do 'requerente
	 OP F/HG

Processo Licitatorio
Folba ______________

L	 PatORragSdO:PR



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade:

N.2

Obj eto:

Data de Abertura:

Hora:

dentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razäo Social:
	 7

Endereço: A V çjc,_X

Oldade:

ONPJ nS

Telefone:	 S
	

2-3

Pessoa para contato: '.L&-v'flJ"-t

Email: x,o vLL

Palo Bragado - PR, em

7&5 éIs.sg
Assinatura do requerente
	 OFF/AG

1Focesso Licitai&Io
IFolhan°_fl2)%
L	 PatoBrgdo-PA

il



Razao Social:

Endereç

Cidade:

CNPJ n'

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do seguinte
Processo licitatôrio:

Objeto:: k ouujr& i fAJ T#J'J4(9'
Data de Abertura:: 	 . 10S1J4

Hora:: p9:

ldentiflcaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Telefone: 3,c 21 Jo4164

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR, em QBJJaSJJk.

ftfiOhn jn4oiLo
Assinatura do requerente

4gg-
CPFIRG

Processo Licitatorio
Foiha nf ?



Rua Guaira, 2649— Centro - CNPJ: 13.526.057/0001-70 - Fone:
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Parana

NAIONE C0NFECcOES
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.

Pregäo Presencial n. 9 075/2014

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME,

inscrita no CNPJ fl. 2 13.526.057/0001-70, credencia a Sra.iVONE TERESINHA LIJOWIG;

portador do documento de identidade RG fl. 2 2.103.548, emitido pela SSP/PR, e do CPF

fl. 2 020.997.679-98, a participar do procedimento Iicitatorio, sob a modalidade

PREGAO PRESENCIAL fl. 2 075/2014.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 22 de Maio de 2014.

IVONE TERESINRA LUDWIG
CPF: 020.997.679-98

Empresária
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N2 010/2014

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em
conformidade corn o Artigo 51 da Lei Federal n. 9 8.666/93, de 21/06/93, corn
alteraçôes introduzidas pela Lei Federal n. 2 8.883/94, de 08/06/94, e requerirnento
protocolado sob n. 2 307, de 21 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME, corn sede
na Rua Guairá fl. 2 2649, apto n. 9 02, centro, no MunicIplo de Pato Bragado - PR,
inscrita no CNPJ n. 2 13.526.057/0001-70, encontra-se regularmente inscrita no
Cadastro Municipal de Fornecedores deste Municipio, corn o ramo de Confecçôes,
sob rnedida, de peças do vestuário, Confecçöes de roupas intirnas, Facço de
roupas profissionais, Corn.ércio varejista de artigas do vestuàrio e acessOrios,
podendo participar de licitaçOes que este Executivo Municipal venha realizar, Este
Certificado nâo dis p ensa a Licitante de apresentar as CertidOes ne gativas exigidas
no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (urn) ano, contados
presente.

Pato Bragad - PR, em	

a	 do

1W

CeM 0
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CONSTIflJIcAO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LUDWiG & SCHNEIDER LTDA

Os abaixo identificados e qualificados IVONE TERESINHA LUDWIG,
brasHeira, casada, sob Regime Comunhao Universal do Bens, comerciante,
residente na Rua Guaira, no 2649, centro, Municipio do Pato Bragado, Estado
do Parané, CEP 85.948-000 portadora da Cédula de Identidade Civil Registro
Geral n o 2.103.548 SSP/PR e CPF no 020.997.679-98 e NATALICE
SCHNEIDER, brasileira, casada, sob Regime do Comunhäo Parcial de Bens,
comerciarite, residente na Rua Guaratuba, no 1519, centro, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral n o 13/R 2.203.253 SESP/SC e CPF no
000.145.979-18, resolvem, por este instrumonto particular de contrato e na
melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Empresaria Limitada quo
so regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de
2002, pelas demais disposiçoes legais aplicáveis a espécie e pelas cláusulas

/	 seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de
LUDWIG & SCHNEIDER. LTDA e terá sua sede e domicllio na Rua Guaira n°
2649, apto 02 Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948.000

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fochar
filial em outra dependéncia, no pals ou no exterior, mediante alteraçao
contratual assinada por todos os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade teré por objeto o comércio varejista do
tecidos e confecçoes, confecçao sob medida de peças do vestuário; confecçao
de roupas intimas e profissionais

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01104/2011 e
seu prazo de duração O por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social sera de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no valor do R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sácios
e distribuldos da seguinte forma:

Sócio	 NO	 QUOTAS	 VALOR
Ivone Teresinha Ludwig	 -	 60	 18.000	 18,000,00

Natalice Schneider 	 40	 12.000	 12.000,00
-	 TOTAL	 100	 30.000	 30.000,00

Processo
Foiha no__________

Pato Braciado - PR



CONSTITIJIcAO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LUDWiG & SCHNEIDER LTDA

CLAUSULA SEXTA; A responsabilidade de cada sôcio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA: As quotas são indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sOcio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferéncia para
a sua aquisição se postas a venda, formal izando, se realizada a cessão delas,
a alteraçao contratual pertinente.

Parágrafo Unico: A soda que pretenda ceder ou transferir todas ou pafle de
suas quotas deverá notificar por escrito ao outro sOcio, discrirninando a
quantidade de quotas pastas a venda T o preço, forma e prazo de pagamento,
para que este exerça ou renuncie ao direito de . preferencia, que deverá fazer
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimerito da notiflcaçao ou em prazo
ma jor a critério do sôcio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
o direito de preferencia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pela sua soda corn Os
poderes e atribuiçoes de administradora aos quais cornpetem privativa e
indivjduajmente o uso da firma e as representaçoes ativas e passivas, judiciais
e extras judiciajs da sociedade, sendo-Ihes, entretanto, vedado o seu ernprego
sob qualquer pretexto ou rnodalidade, em operaçoes ou negOcios estranhos ao
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fiança ou caução
de favor, vedando-se ainda alienar ou onerar bens imOveis da sociedade sern
autorizaçâo do sOcio remanescente.

CLAUSLJLA NONA: Pelo serviço que prestar a sociedade perceberá a sôcia
administradora, a titulo de "prô-labore", quantia mensal fixada em comum
acordo, que será levada a conta de despesas gerais.

CLAUSULA DECIMA: Fica investida na funçao de administradora d
sociedade, A soda IVONE TERESINHA LUDWIG, dispensada da prestação d
cauçao.	 t

Of,CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercicio social, em 31
de dezembro, as adrninistradores prestarão contas justificadas de sua
administraçao, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sOcios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 	 .. -

Processo
Fotha ri°__.

Pato Bra	 in



/

CONSTITJIcAQ DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LUDViIG & SCHNEIDER LTDA

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas
da lei, que não estao impedidos de exercerem a administraçao da sociedade,
por lei especial ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encoritrarem
sob os efeitos dela, a pena qua vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a
cargos püblicos, ou par crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou subomo,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçoes de
consumo, fé pUblics ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito a foro da Comarca do Municipio
de Marechal Caridido Rondon, Estado do Parariá, para a exercicio $ a
cumprirnento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato, corn
expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado qua seja
ou venha ser.

E par estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, 0
presente contrato, em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente
por si, seus .herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos as seus
termos.

Palo Bragado - PR, 29 de marco de 2011.

Si9
(Jvonb Teresinha Ludwig 	 Natalice Schneider

LRaIi-
5 SCHbbCft€E

II

Proces	 cam 0
Folha n°.



Leovane Dallabona
RG n o 8.749.530-2 SSP/PR

CPF 041.763.619-99
Sócia Administradora

GLAMOUR INDUSTRL4 E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CNPJ N° 09.348.38510001-57

Rua Itararé, n'2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial fl. 0 075/2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o
n° 09.348.385/0001-57, corn sede a Rua Itararé, n o 2204, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000, Telefone: (45) 9961-0920, neste ato representada pela sócia,
Leovane Dallabona, portadora da carteira de identidade RG n° 8.749.530-2 SSP/PR
e inscrita no sob o n o CPF 041.763.619-99, residente na Avenida Continental, s/n°, -
fundos, no MunicIpio de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, pelo presente

instrurnento de rnandato, norneia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)
Leovane Dallabona, portadora da carteira de identidade RG n o 8.749.530-2 SSP/PR
e inscrita no sob o n o CPF 041.763.619-99, residente na Avenida Continental, s/n°,
fundos, no Municipio de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, a quern confere(m)
amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar Os atos necessários
corn relação a licitaçâo na modalidade de Pregâo Presencial sob no 075/2014, usando
dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçöes,
confessar, transigir, desistir, firrnar cornprornissos ou acordos, receber e dar quitaçâo,

obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn ou sern reservas de iguais
poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e ern especial, para esta licitaçäo.

Pato Bragado/PR, 22 de rnaio de 2014.



QUARTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIL* LTDA - ME

CNPJ!MF: n° 09.348.38610001-57
NIRE: 412.0611469-2

Fotha: I de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1)HENRIQUE DALLABONA DIESEL, brasileiro, menor impUbere, solteiro,
nascido em 12/03/2007, natural de Pato Bragado-PR, estudante, inscrito
no CPF/MF sob n°. 080.849.569-06, portador da carteira de identidade RG
n°. 138566250/SSP-PR, residente e dorniciliado na Av. Continental, s/n,
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. Representado por
sua mae Leovane Dallabona, brasileira, solteira, costureira, inscrita no
CPF/MF sob n° 041.763.619-99, portadora da Carteira de identidade RO
n°. 87495302/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Continental, s/n,
fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

2) LEOVANE DALLABONA, brasileira, solteira, nascida em 21/03/1981,
natural de Pato Bragado-PR, costureira, iriscrita no CPF/MF sob n°.
041.763.619-99, portadora da carteira de identidade RG no.
87495302/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Continental, s/n,
fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Tern constitulda entre si, uma sociedade ernpresãria limitada que gira
nesta praça sob o nome de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME, corn sede na Avenida Continental, 530, Centro,
Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
09.348.385/0001-57, registrada na Junta Cornercial do Paranâ sob n°
412.0611469-2 ern 01/02/2008; resolvern alterar o contrato social mediante
as condiçOes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tern
por objeto social a exploraçäo do rarno de: CONFECcAO DE ROUPAS INTIMAS E
FITNESS, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: IndUstria e comércio de
roupas intimas, artigos esportivos, uniformes, bandeiras, artigos de cama, mesa e
banho. Comércio de tecidos e aviamentos.

CLAUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de
cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizacäo do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA TERCEIRA- DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora
declara, sob as penas da lei, que não estã impedida de exercer a adrninistraçao da
sociedade, por lei especial, ou ern virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar
sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
pUblicos; ou por crime falirnentar, de prevaricaçäo, peita ou suborno, concussão, pecu to,
ou contra a economia popular, contra o sisterna financeiro nacional, contra norma d
defesa da concorrOncia, contra as relaçOes de consurno, fé püblica ou a propriedade.

CLAUSULA QUARTA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a LEOVANE DALLABONA, corn os
poderes e atribuiçOes de gerir e administrar as negôcios da sociedade, representä-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante ôrgãos pUblicos, instituiçöes
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos as demais -
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atos necessários a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

- E vedado o uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imôveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sôcio.
§2.0 - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para perlodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar as atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA QUINTA - EXERC1CIO SOCIAL, DEMONSTRA(;OES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçAO DOS 56Ct05 NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, em
31 de dezembro, Os administradores prestarao contas justificadas de sua administraçao,
procedendo a elaboraçao do inventàrio, do balanço patrimonial e demais demonstraçoes
contábeis requeridas pela legislaçao societária, elaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo ünico - A sociedade poderã levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha urn ano, e a lucro apurado nessas demonstraçoes intermediárias,
poderá ser distribuido mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposiçao dos Iucros quando a distribuiçao afetar a capital social, conforrne estabelece a
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA SEXTA - Perrnanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposiçoes do presente instrumento.

CLAUSULA SETIMA - DA CONSOLIDA(;AO DO CONTRATO: A vista da modificaçao
ora ajustada, consolida-se a contrato social, que passa a ter a seguinte redaçao.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME

CNPJ/MF: 09.348.38510001-57
NIRE: 412.0611469-2

1) HENRIQUE DALLABONA DIESEL, brasileiro, menor irnpübere, solteiro,
nascido em 12/03/2007, natural de Pato Bragado-PR, estudante, inscrito
no CPF/MF sob no. 080.849.569-06, portador da carteira de identidade RO
n°. 138566250/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental

4no ^

s/n
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. Representad
sua mae Leovane Dallabona, brasileira, solteira, costureira, inscri
CPF/MF sob n° 041.763.619-99, portadora da Carteira de identidad
n°. 87495302/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Continental
fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

2) LEOVANE DALLABONA, brasileira, solteira, nascida em 21/03/,
natural de Pato Bragado-PR, costureira, inscrita no CPF/MF sob no.
041.763.619-99, portadora da carteira de identidade RG n°.
87495302/Ss p.FR residente e domiciliada na Avenida Continental, s/n,
fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.
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Tern constituida entre si, uma sociedade ernpresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME, corn sede na Avenida Continental, 530, Centro,
Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no.
09.348.385/0001-57, registrada na Junta Cornercial do Paraná sob n°
412.0611469-2 em 01/02/2008; resolvem consolidar 0 contrato social
mediante as condiçOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira
sob o name empresarial de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES
LTDA - ME e tern sede e dornicilio na Avenida Continental, 530, Centro, Pato
Bragado-PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior,
rnediante alteraçao contratual assinada par todos as sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA - IN1CIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0 DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 04/02/2008 e seu prazo de duraçao
é par tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern par objeto a exploraçao no
ramo de: lndüstria e cornércio de roupas Intimas, artigos esportivos, uniformes, bandeiras,
artigas de carna, mesa e banho. Cornercio de tecidos e aviamentos.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de 30.000,00 (trinta mil
reais), divididos em 30.000 (trinta mu) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (urn
real) cada urna, subscritas e já integralizadas, ern moeda corrente do Pals, pelos sodas e
distribuidas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS 56Ct05: A responsabilidade de cada
sOcia e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a consentimento
dos outros sOcios, a quern fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, a direito
de preferencia para a sua aquisição se postas a venda, forrnalizando, se realizada a
cessao delas, a alteraçao contratual pertinente.
Parágrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas q as
deverá notificar par escrito aos outros sOcios, discrirninando a quantidade de quotas
pastas a venda, o preço, forma e prazo de pagamenta, para que estes exerçam ou
renunciern ao direito de preferencia, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a criteria do soda alienante.
Se todos as sOcios manifestarem seu direito de preferéncia, a cessão das quotas se farâ
na proporção das quotas que entao possuIrem. Decorrido esse prazo sem que seja
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CNPJIMF: n° 09.348.38510001-57
NIRE: 412.0611469-2

Folha: 4 de 5

exercido a direito de preferéncia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINI5TRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a LEOVANE DALLABONA, corn os
poderes e atribuiçoes de gerir e administrar Os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante ôrgaos pUblicos, instituiçOes
financeiras, entidades privadas e terceiros ern geral, bern corno praticar todos as demais
atos necessârios a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado a usa do nome empresarial isoladamente.

- E vedado o uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern
como onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sern autorizaçao do outro sôcio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em name da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de rnandato
especificar as atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sôcios poderao, de comurn acordo,
fixar uma retirada mensal, a tItulo de "prô-labore", observadas as disposiçOes
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOEs FINANCEIRAS E
PARTIcIPAçA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social,
31 de dezernbro, as adrninistradores prestarao contas justificadas de sua administraçao,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e dernais dernonstraçOes
contábeis requeridas pela Iegislaçao societária, elaboradas ern conformidade corn as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sôcios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuern na sociedade.

Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas dernonstraçOes interrnediárias,
poderá ser distribuido mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece a
ad. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro rneses
seguintes ao término do exercicio social, os sôcios deliberarao sobre as contas e
designarao adrninistradores quando for o caso.
Parágrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniao, a b anço
patrimonial e a de resultado ecanômico devem ser postos, por escrito, e corn a pr a a
respectivo recebimento, a disposiçao dos sôcios que nao exerçam a adrninistraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE Soc
Falecendo au interditado qualquer sácio, a saciedade continuarâ suas atividades cam as
herdeiros, sucessares e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou
dos sôcios rernanescentes, a valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base
na situaçãa patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada ern balanço
especialmente levantada.
Parágrafo ünico- 0 mesmo procedirnento será adatado em outros casos em que a
saciedade se resalva em relaçao a seu sôcio.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: A
Administradora declara, sob as penas da lei, que nao está impedida de exercer a
administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou
por se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de consumo, fe pUblica ou a
prop riedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal
Cândido Rondon-PR para a exercicio e a cumprimento dos direitos e obrigaçoes
resultantes deste contrato, corn expressa renüncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente par si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-Pr, 25 de fevereiro de 2014.

LEOVANE DALLABONA
	

HENRIQIJE DALLABONA DIESEL
REPRESENTADO POR SUA MAE

LEOVANE DALLABONA

AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL cANOIDORONDON jISS'F
- CERTIFICOO REGISTRO EM 28/02/2014
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INDUSTRIA DE coNFEcçOEs BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANA
CNPJ 01.795.698/0001-41
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial fl. 0 75/2014

TERMO BE CREDENCIAMENTO

A ernpresa Indüstria de ConfecçOes Beluar LTDA ME, inscrita no CNPJ fl.0 01.795.698/0001-
41 ,com sede na rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun, Pato Bragado -PR, neste ato representado
pela Sócia Administradora, a Senhora Tria Adelina Rift, portador(a) do docurnento de Identidade RG
no 2.168.299-3 SSP/PR, edo CPF/MF n o 369.213.359-68, residente na Rua Alexandre Stapenhorst no
575, Lotearnento Residencial Vale Verde, Cidade de MarechaF Cândido Rondon, Estado do Paraná,
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) a Senhora Tria Adelina
Rift, portador(a) do documento de Identidade RG n o 2.168.299-3 SSPIPR, e do CPF/MF no
369.213.359-68, residente na Rua Alexandre Stapenhorst n o 575, Lotearnento Residencial Vale Verde,
Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, a quern confere(rn) amplos poderes para junto
ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaçao a licitaçâo na modalidade de
Pregao Presencial sob no 75/2014, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condiçäes, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dat quitaçAo,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo per
born, tirrne e valioso, e em especial, para esta Iicitaçäo.

Por ser expressâo da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado - Pr, em 22 de maio de 2014.

Adelina Ritt
/ RG n°2.168.299-3

CPF no 369.213.359-68
FunçAo Socia Adrninistradora
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SEXTA ALTERAcAO CONTRATUAL
IND(JSTRIA DE CONFEC(;OES BELUAR LTDA ME

CNPJ. 01.795.698/0001-41
NIRE 41203712050

Foiha I
Os abaixo idontificados e qualificados:

1) IRIA ADELINA RuT, nascida aos 04/06/1959, em Toledo - Pr., brasileira,
separada judicialmento, costureira, residonte o domiciliada a Rua Cascavel, 1687,
municipio do Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000, portadora da Cedula
do Idontidade RG n o 2.168.299-3 SSP-PR e CPF n o 369.213.359-68 e

2) RODRIGO ANDRE BERGMANN, nascido aos 27/07/1983, em Marechal Candido
Rondon - PR. ! brasfleiro, solteiro, cornerciante, residonte e domicivado a Rua
Cascavol, 1687, municipio do Pato Bragado, Estado do Parana, Cop. 85948-000,
portador da Cedula do Identidado RG no 8.137.022-2 SSP-PR e CPF no 040.359.389-
12.

SOcios da emprosa INDUSTRIA DE CONFECc6E5 BELIJAR LTDA ME, corn sede a
Rua Curitiba, 187, Loteamonto Novo Millenium, municipio de Pato Bragado, Estado
do Parana, Cop. 85948-000, conformo Contrato Social arquivado na Junta Comorcial
do Estado do Parana, sob n o 41203712050 ern 23 do abril do 1997, e Quinta
Altoraçao Contratual sob no 20081087373 em 04 do Abril do 2008, resolvern por oste
instrumonto alterar 0 contrato prirnitivo o postorioros altoraçoos do acordo com as
clausulas o condiçoos soguintes:

Clausula Primeira: 0 sOcio rotiranto RODRIGO ANDRE BERGMANN, transfere corn 0
consontimento da outra sOda, 8.000 (Olto mil) quotas intogralizadas quo possui polo valor do PS
8.000,00 (Oito mil reals), em mooda corrento nacional do pals, a sOcia DANIELA LUANA
BERGMANN. nascida aos 25/08/1992, em Marochal Cândido Rondon - PR., brasileira soltoira,
ostudanto, rosidento e domiciliada no Rua Coscavel, 1687, munidipio do Pato Bragado, Estado do
Parana, Cop. 85948-000, portadora cia Cédula do ldontidad PG no 9.698.846 . 0 SSP-PR a OFF n°007.091.199-65, dando plena quitação dos quotas ceddas.

Clausula Segunda: A sOcia ingressante DANuELA LUANA SERGMANN, doclara conhocor a
srtuaçao oconOmica financeira da sociedado, isto é, sou .Ativo o Passivo.

Clausula Terceira: Em virtudo das modificaçoos havidas o capital social do PS 40,000,00 (Quarorita
mil roals), totalmonto intogralizado fica assim dividido ontro as sócias:

Clausula Quarta: A rosponsabilidado do cada sOcio e rostrita ao valor do suas quotas, mas todos
respondorn solidariamonto pola intogralizaçao do capital social, conformo dispOe 0 art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

Clausula Quinta: Em razão da modificaçao havida, consolida-so o Contrato So al, conformo
rodaçao abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Os abaixo idontificados o qualilicados:

1) IRIA ADELINA RuT, nascida aos 04/06/1959, em Toledo - Pr, brasiloira,
separada judicialmonto, costureira, rosidonto o dorniciliada a Rua Cascaver, 1687,
munidipio do Pato Braqado, Estado do Parana, Cop. 85948-000, portadora da Ceduja
do Idontidado RG n° 2.168.299-3 SSP-PR 0 CPF no 369.213.359-680

2) DANIELA LUANA BERGMANN, nascida aos 25/08/1992, em Marochal Candid
Rondori - PR., brasileira, soltoira, ostudanto, rosidonto 0 dorniciliada ma Rua
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SEXTA ALTERAçA0 CONTRATUAL
INDUSTRIA DE CONFECcOES BELUAR LIDA ME

CNPJ. 01.795.69810001-41
NIRE 41203712050

Folha 2
Cascavel, 1687, municiplo de Palo Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948-000,
portadora da COdula de Identidade RG n o 9.698.846-0 3SF-FR e OFF n°087.091.199-55.

Resolvem por este instrumento particular, constituir uma sociedade empresarial por
quotas de responsabijjdacje limitada, mediante clausulas e condiçOes seguintes;

Clausula Primeira: A sociedade denomina-se INDUSTRIA DE CONFECcOES BELUAR LTDA ME,
corn sede a Rua Curitiba, 187, Loteamento Novo Millenium, municiplo de Palo Bragado, Estado do
Parana, Cep. 85948.000.

Clausula Segunda: A sociedade ter por objetivo social Fabricaçao de confecçoes de roupas para
vestuario masculino, ferninino e infantil, uniforrnes escolares, comerciais e industriais, confecçoes de
cama, mesa, banho e cortinados no atacado e varejo, comércio de tecidos e aviamentos em geral,
Serviços de serigrafia em pecas do vestuário, comercio varejista de calcados em geral, comercio
varejista de artigos esportivos, comérolo varejista de acessOrios do vestuãrio, comercio varejista de
artigos de cama, mesa e banho, serviços de bordados e acabarnentos sernelbantes ern artefatos de
tecidos e peças do vestuario.

Clausula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de maio de 1997 e seu prazo de
duraçao e indeterminado.

Clausula Quarta: 0 capital social no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) e representado por
40.000 (Quarenta mu) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Urn real) cada, totalmente integralizadas
e distribuidas da seguinte forma:

Clausula Quinta: As quotas são indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a te(ceiros
sern 0 consentimento do outro sOcio, a quem fica assegurado em igualdade de condigaes e preços o
direito de preferencia Para a sua aquisiçao se postas a venda formaliz.ando, se realizado a cessäodelas, a alteraçao contratual pertiriente.

Clausula Sexta: A responsabilidade de cada sOcio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondern solidarianiente pela integralizacao do capital social, conforrne dispoe 

0 art. 1,052 da Lei10.406/2002.

Clausula Sétima: A adrncnistraçao da sociedade cabera a IRIA ADELINA RITT ] a quem competepraticar todos os atos pertinentes a gestão da sociedade corn Os poderes e atribuiçOes de representa-
Ia ativa e passivarnente, judicial e extrajudiciarmente perante ôrgãos pOblicos, instituiçOes
financeiras, entidades privadas e terceiros ern geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar
e encerrar contas bancarias contratar e dernitir pessoal, enfim praticar todos os abs necessarios a
consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do
norne ernpresariaj isoladamente vedado, no entanto, a uso em atividades estran/Ts ao interesse
social, bern corno prestar aval, endosso, fiança ou cauçao de favor, e assumir ob(icOes, seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e ainda, onerar ou alienar bens irnOvida sociedade,
sern autorizaçao dos outros sócios.

§ 1° - E vedado o usodo norne empresarial ern atividades estranhas ao iner e ocial ou assurnir
obrigagoes seja ern favor de qua!quer dos quotistas ou de terceiros, bern corno one ou alienar bens
irnOveis da sociedade, sem autorizaçao dos outros sôcios.

§ 21 - Facultarn-se ao adrninistrador, atuando isoladarnente constituir, em norne da sociedade
procuradores Para periodo deterrninado, devendo o instrurnento de mandato especificar os (-tos EoperaçSes a serern praticados.

Folha
Path Bragado - PR



SEXTA ALTERAcAO CONTRATUAL
INDUSTRIA DE CONFECQOES BELUAR LTDA ME

CNPJ. 01.795.698/0001..41
NIRE 41203712050

Folha 3

Clausula Oitava; Ao termino de cada exercicjo social, em 31 de dezembro, a administradora prestara
contas justificadas de sua administracao procedendo a elaboracao do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado economico, cabendo aos sOcios, na proporcao de suas quotas,
Os lucros ou perdas apurados.

Clausula Nona: Nos quatros meses seguintes ao término do exercicio social
! Os sOcios deliberaraosobre as contas e designarao administrador quando for o caso.

Clausula Décima: A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia,
mediante alteraçao contratual assinada quando for 0 caso.

Clausula Décima Primeira: Os sOcios poderao, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de "pro lab " observadas as disposicOes regulamentares pertinentes

Clausula Décima Seguncja: Falecendo ou interditado qualquer sôcio, a sociedade continuara suas
atividades com as herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo 

interessedestes ou do sOcio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situacao patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanço especialmentelevantado

- 0 mesmo procedimento serã adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçaoa seu sOcio.

Clausula Décima Terceira: A administradora declaram, sob as penas da Lei, de qua nao estao
impedidos de exercer a administracao da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenacao
criminal, ou por se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente

, oacesso a cargos pUblicos; ou por crime fahmentar, de prevaricacao, peita ou subomo, concussao,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeird nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relacoes de consumo, fe publica, ou a propriedade.

Clausula Décima Quarta: Os sôcios däo poderes ac, administrador para nomear procuradores para oexercfcio da administracao

Clausuja Décima Quinta: Fica eleito o Foro e Comarca de Marechal Cándido Rondon, Estado do
Parana, para exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteracao, em 03 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigandose fielmente por si p seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-loem todos as seus terrrjos.

-PR, 23 de Novembro de 2010

L
na Adelina Rift

atic-Q	 tw -nTfln
- aniela Luana Bergmnn
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NAIONE C0NFECcöES
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n. 2 075/2014

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Pelo presente instrumento, a empresa LUDWIG & SCHNEIDER LIDA - ME,
inscrita no CNPJ n. 9 13.526.057/0001-70, por intermédio de sua representante legal, a
Sra. IVONE TERESINHA LUDWIG, portador do documento de identidade RG n.2
2.103.548, emitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 2 020.997.679-98, DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os

requisitos de habilitaçao exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 22 de Maio de 2014.

NE TERESINHA LUDWIG
CPF: 020.997.679-98

Empresária	
A

Rua Guaira, 2649— Centro - CNPJ: 13.526.057/0001-70 - Forte: 4'328 

rFo!lha 

esso LicitatôfiO'I
CEP: 85.948-000—PatoBragado—Parana 	
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to Bragado . PR
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GLAMOUR INDUSTRL4 E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CNPJ No 09.348.38510001-57

Rua Itararé, n'2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial fl. 0 075/2014.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.° 09.348.385/0001-57, por intermédio de sua

representante legal, a Sra. Leovane Dallabona, portadora da carteira de identidade RG
n o 8.749.530-2 SSP/PR e inscrita no sob o n o CPF 041.763.619-99, DECLARA, sob penas
da Lei, nos termos do artigo 40, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre-plenamente os
requisitos de habilitaçâo exigidos no Edital do Pregâo acima mencionado.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 22 de maio de 2014.

Laa'4 tn
Leovane Dallabona

RG n o 8.749.530-2 SSP/PR
CPF 041.763.619-99
Soda Administradora



INDUSTRIA DE coNFEcçOEs BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANA
CNPJ 01.795.698/0001-41
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

PregAo Presencial fl.0 75/2014

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE }IABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instnxmento, a empresa Indástria de ConfecçOes Beluar LTDA - ME, inscrita no
CNPJ fl.0 01.795.698/0001-41, Rua Curitiba, 187, Bairro Novo Millenium, Pato Bragado-PR, por
intermédio de seu representante legal, a Sra Iriä Adelina Rift, portador (a) do documento de
Identidade RO no 2.168.299-3, e do CPF n° 369.213.359-68 DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregäo acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - Pr, em 22 de maio de 2014.

Iria Adellá Ritt
RG no 2.148.299-3 SSP/PR
CPF if 369.2 13.359-68
Funçâo: Soda Administradora

Ii'
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LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.

Pregäo Presencial n. 2 075/2014

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME, inscrita no CNPJ n2
13.526.057/0001-70, por intermédio de seu representante legal, 0(a) Sr.(a.)IVONE
TERESINHA LUDWIG, portador(a) da Carteira de Identidade n 2 2.103.548 ; e do CPF n2
020.997.679-98. DECLARA, para tins do disposto no Edital supra, sob as sançöes
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

(X ) MICROEMPRESA, conforrne Inciso I do artigo 32 da Lei Complernentar n2.
de 14/12/2006; 	 -

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n 9 . 123, de 14/12/2006,

Dectara ainda que a empresa está exclulda das vedaçoes constantes do
parágrafo 42 do artigo 32 da Lei Complementar n 2 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado - PR, 22 de MAIO de 2014.

IVONE TERESINHA LUDWIG
CPF: 020.997.679798

Empresària

U

	 I'
Rua Guaira, 2649— Centro - CNPJ: 13.526.057/0001-70 - Fone: ' 3282-1046

CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná

1Focesso LicitatóTa
Foiha no_____________
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GLAMOUR INDUSTR1A F COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CNPJ No 09.348.3510001-57

Rua Itararé, n o 2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial fl. 0 075/2014

DECLARACAO DE OUE SE ENOUADRA COMO MICROEMPRESA OLJ EMPRESA DE
PEOUENO PORTE (Lei Comolementar 123/20061

A empresa GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME, iriscrita
no CNPJ fl. 0 09.348.385/0001-57, por intermédio de sua representante legal, a Sra.

Leovane Dallabona, portadora da carteira de identidade RG n o 8.749.530-2 SSP/PR e
inscrita no sob o n o CPF 041.763.619-99. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,
sob as sançöes admiriistrativas cabIveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:
(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei Complementar no.
123, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforj-ne Inciso II do artigo 30 da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exclulda das vedaçöes constantes do parâgrafo
40 do artigo 30 da Lei Complementar n o . 123, de 14 de dezembro di

Pato Bragado/PR, 22 de maio de 2014.

Leovane Dallabona
RG no 8.749.530.2 SSP/PR

CPF 041.763.619-99
Sócia Administradora

=Licitat6rio

I Folh



-
MINISTERIO DO DESENVOLVIM(NTO,INDUSTRIA F COMERCIO EXTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO
JUNTA COMERCIAL DO PARANA

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001! 001
Certificamos quo as informaçOes abaixo constam dos docurnentos arquivados nesta Junta Comercial C são vigentes
ña data da suaexpedição.
Nome Ernpresarial 	 -

	

, j	 GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME

	

I	 Natureza JurIdica: SOCIEDADE EMPRESARIA
NOrnero do Identificaçâo do Registro do	 CNPJ	 Data do Arquivamento do 	 Data do Inlcio

	

k	 Emprosas - NIRE (Sedo)	 Ate Constitutive	 do Atividade
41 20611469-2 	 09.348.385/0001-57	 0110212008	 0410212008

• Endereço Complete (Logradouro, N O e Complemonto, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA CONTINENTAL, 530, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000

• Oblate Social
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS INTIMAS, ARTIGOS ESPORTIVOS, UNIFORMES, BANDEIRAS, ARTIGOS DE CAM;

'i MESA ESANHO.COMERCIODETECIDOSEAVIAMENTOS.

Capital: R$	 30.000,00	 Mlcroempresa Cu	 Prazo do Duração
(TRINTA MIL REAlS)	 , ,Empresa do Pequeno Porte

(Lei n° 12312006)
Indeterminador,<14	 Capital Integralizado: RS 	 30.000,00	 Microempresa

)	 - (TRINTA MIL REAlS)	 -

SOcios/Participação no Capital/Espécue do Socio/Admlnistrador/Termlno do Mandate 	 Términodo
NomeIcPF 00 CNPJ	 Particlpacflo no capital IRSI Es peclo do SocIo Admlnistrador	 Mandato

LEOVANE DALLABONA 	 ,	 ''	 27.000,00 SOCIO	 Administrador	 XXXXXXXXXX
041.163.619-99	 I	 J	 -

I-4ENRIQUE DALLABONA DIESEL 	 ,	 3.000,00 SOCIO	 XXXXXXXXXX
080.849.569-06

	

- •	 LEOvANE DALLABONA	 '	 )	 0,00 MAEJREPRESENTAI Administrador 	 xxxxxxxxxX
041763.619-99

tiltimoArquivamento	 Situação
-	 Data: 28/02/2014	 NUmeró: 20141481056 	 REGISTRO ATIVO

- Ate: ALTERAcAO
• N'	 •	 Status
•	 Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX J

•	
C0NSOUDAcAO DE CONTRATO/ESTATUTO	 (

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 21 de maio de 2014
141312546-0	 44
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INDUSTRJA DE CONFEcçOEs BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANA
CNPJ 01.795.698/0001-41
FONE: (045) 3282 1330

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial fl.0 75/2014

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

Pelo presente instrumento a empresa Indüstria de Confecçôes Beluar LTDA - ME, inscrita
no CNN n.° 01.795.698/0001-41, rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun, Pato Bragado -PR, por
intermédjo de seu representante legal, o Sr.(a) Iria Adelina Bitt, portador(a) do docwnento de
Identidade RG no 2.168.299-3, e do CPF if 369.213.359-68, OECLARA, pam fins do disposto no Edithl
supra, sob as sançôes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que se ENQUADR.A como
MICROEMPRESA, nos termos do Artigo 30 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressào da Verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - Pr, em 22 de maio de 2014.

Iria Adelina Rift
RG n°2.168.299-3 SSPIPR

CPF 
no 

369.213.359-68
FunçAo : Socia Administradora

F}ocesSO_Licitatófi
t Foiha no___	
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NAIONE C0NFECcöES
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME

Rua Guaira, 2649
(45) 3282-1046
CNPJ: 13.526.057/0001-70

Pato Bragado - PR, 22 de Maio de 2014.
Pregâo Presencial ri. 9 075/2014

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento tecidos, nos termos do Objeto da Licitacão, modalidade Pregäo
n. 9 075/2014, conforme relacionado abaixo:

Valor Unitário	
Valor

	

Item	 Quant	 Produto	 do Item (R$)	
Global do
Item (R$)

Cetim Charmusse, na cor azul corn

	

01	 05 metros	 bolinhas branca (pequena), corn 1,40	 16,35	 81,75
metros de largura. MARCA: IMPORTADO

	

02	 30 metros	
Sarja acetinada na car preta, corn 1,40

	

24,50	 735,00
metros de largura. MARCA: IMPORTADO

Tricoline corn elastano na cor cinza

	

03	 15 Metros	 clara, corn 1,40 metros de largura. 	 17,50	 262,50
MARCA: IMPORTADO

Cetim Charmusse, na cor azul escuro,

	

04	 10 metros	 corn 1,40 metros de Iargura. MARCA:	 6,80	 68,00
IMPORTADO

Filó (Tule) awl royal, corn 1,50 metros

	

05	 12 metros	 4,65	 55,80
de largura. MARCA: IMPORTADO

Crepe madame (cetirn grosso), na car

	

06	 08 metros awl Royal, corn 1,40 metros de largura.	 24,60	 196,80
MARCA:_IMPORTADO

Tecido Seletel, na car azul escuro, corn

	

07	 30 metros	 1,40 metros de largura. MARCA:	 9,80	 294,00
IMPORTADO

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1693,85 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRES REAlS E
OITENTA E CINCO CENTAVOS)

o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (SESCENTA) dias corridos.

Prazo de entrega:15 (QUINZE) DIAS.

Declaramos que, em nossos preços, estao incluidos todos os custos diretos e indiretos para
perfeita entrega do objeto desta Iicitação, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sojs adjfljgcaäQ,—Iucro e
qualquer outra despesa incidente sabre Os serviços.	 [processo LicitatoflO

Fotha nO
P.m RrnnndO - PR

Rua Guaira, 2649 - Centro - CNPJ: 13.526.057/0001-7dt1
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná



NAIONE CONFECcöES
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especiflcaçoes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realizaçâo dos trabaihos.

NE TERESINHA LUDWIG
CPF: 020.997.679-98

Empresária

Processo Licitatorlo

L 
Folha n°

Pato Bragado - PA -	 --

Rua Guaira, 2649 - Centro - CNPJ: 13.526.057/0001-70 - Fone: 3282-1046
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISIT/i
PREGAO PRESENCIAL 07512014.

OBJETO: Aquisiçäo de tecidos, para futura confecçào de uniforme para os
integrantes do Coral Juvenil Aguas de Marco.

Atestamos, para os devidos fins, qüe em cumprimento ao Edital de
Licitaçâo - PREGAO PRESENCIAL N.2 075/2014, LUDWIG & SCHNEIDER LTDA,
pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 13.526.057/0001-70,
estabelecida na Rua Guairá, n Q 2649 apto 02, centro, neste MunicIpio CEP
85948-000, Ivone Teresinha Ludwig, portadora do CPF/MF n 9 020.997.679-98,
residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR realizou visita técnica,
conforme objeto do edital de Licitaç5o acirna especificado.

Pato Bragado - PR, em 21 de maio de 2014.
U

ASSESSOR DE DEPARTAMENTO
I

Vi'

iij	 : i i _ ni 'i
Ivone Teresinha Ludwig

CPF/MF n 2 026.997.679-98

ftrocesso -. ..
L01ha no_j

!o Bragado PH

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bl- . CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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GLAMOUR TNDUSTRIA F COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CNPJ No 09.348.38510001-57

Rua Itararé, n°2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

PROPOSTA DEPRECOS

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CNPJ NO 09.348.38510001-57
Rua Itararé, n o 2204, Centre, Pate Bra gado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

Pato Bragado/PR, 22 de malo de 2014.
A Comissão de Licitaçâo
Ref.: Pregão Presencial fl. 0 075/2014

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

elrelativa ao fornecimento tecidos, nos termos do Objeto da JW66jesso LicLatorlO
fl.0 075/2014, conforme relacionado abaixo:

Foiha ______
PBragado . PR

tern Quant Produto Marca Valor Valor Global
Unitário do do Item (R$)
Item (R$)

01	 05 m	 Cetim Charmusse, na cor azul corn 	 Tecidos São	 6,00	 30,00
bolinhas branca (pequena), corn 1,40

metros de largura.
02	 30 m	 Sarja acetinada na cor preta, com

1,40 metros de largura.

03	 15 m	 Tricoline corn elastano na cor cinza
claro, corn 1,40 metros de largura.

Paulo

Tecidos São	 25,00
Paulo

Tecidos São	 16,00
Paulo

04	 10 rn Cetim Charmusse, na cor azul escuro, Tecidos São
corn 1,40 metros de largura. 	 Paulo

05	 12 m Filó (Tule) azul royal, corn 1,50 metros Tecidos São
de largura.	 Paulo

06	 08 m Crepe madame (cetim grosso), na cor Tecidos São
azul Royal, corn 1,40 metros de 	 PauloI a rg u ra.

07	 30 m Tecido Tactel, na cor azul escuro, com Tecidos São
1,40 metros de largura. 	 Paulo

ProceSSO LlclfalôrIO

Foiha n°_0
Pato Bragado - PR -

	

6,00	 60,00

	

21,00	 252,00

	

18,00	 144,00

	

8,00	 240,00

OT-41



GLAMOUR TNDUSTRIA £ COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CNPJ N° 09.348.38510001-57

Rua Itararé, n'2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: k$i1.716,00 (urn mil setecentos e dezesseis reals).

0 prazo de validade da proposta de preços é de90 (noventa) dias corrtdos.

A entrega dos tecidos seré feita em uma ünica vez, diretamente no Departamento de
Cultura deste MunicIpio (Centro Cultural Arte e Encanto), em ate 15 (quinze) dias, após
a efetiva solicitaçâo, sem custo adicional de frete.

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluIdos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitaçâo, tais como materials, aparelhos,

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes das
norrnas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabulidade pela perfeita realizaçao dos trabaihos.

Atenciosamente,

Leovane Dallabona
RG no 8.749.530-2 SSP/PR

CPF 041.763.619-99
Sócia Administradora

Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL 07512014.

OBJETO: Aquisição de tecidos, para futura confecção de uniforme para os integrantes do Coral
Juvenil Aguas de Marco.

Atestamos, para Os devidos fins, que em Cumprimento ao Edital de LiCitaçào
- PREGAO PRESENCIAL N. 2 075/2014, GLAMOUR IND. E COMERCIQ DE LANGERIES
LTDA - ME, pessoa jurIdica de direito privado inscrita. no CNPJ sob n2
09.348.385/0001-57, estabelecida na Av. Continental, centro, MunicIplo de Pato
Bragado - PR, neste ato representado pela senhora, Leovane Dallabona, portadora
do CPF/MF n 9 041.763.619-89, residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado -
PR realizou visita técnica, conforme objeto do edital de Licitaço acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 21 de maic de 2014.

DAIANE ARNH RLD.
ASSESSOR DE DEPARTAMENT

IND. E COMERCIO DE LANGERIES LTDA - ME
Leovane Dallabona

CPF/MF n 2 004.976.3 15PIrMesso Licitatôuio
(Foiha o_Q) j9 0t --	 4I	 Pate roado PRJ

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



PREFEITURA DO
COMISSAO

GLAMOUR INDUSTRIA E C
CNPJ N

PATO BRAGADO!PR
DE LICITAcAO

DE LINGERIES LTDA - ME

PREGAO FORMA PRESENCIAL N 07512014

DATA DA ABERTURA: 221051201 HORARIO: 09HIOMIN

ENVELOPE N2 1- PROPOSTA

1Processo I cit nóro 1
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INDUSTRIA DE CONFECçOES BELUAR LTDA
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANA
CNPJ 01.795.698/0001-41
FONE: (045) 3282 1330

PROPOSTA DE pucos

Pato Bragado - Pr, em 22 de maio de 2014.

A ComissAo de Licitaçâo
Ref.; PREGAO PRESENCIAL n.'75/2014

Prezados Senhores:

Apresentamos e submeternos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento tecidos, nos termos do Objeto da Licitaço, modalidade Prego n. 2 075/2014, conforme
relacionado abaixo:
Item Quant.	 Descriçäo das Mercadorias	 V.	 V. Global

Unitário
01	 05 metros Cetim Charmusse, na cor azul corn bolinhas branca 	 8,90	 44,50

(pequena), corn 1,40 metros de largura.(Charmusse)
02	 30 metros Sarja acetinada na cor preta, corn 1,40 metros de	 23,00	 690,00

largura.(Tonytex)
03	 15 Metros Tricoline corn elastano na cor cinza clara, corn 1,40	 15,00	 225,00

metros de largura.(Selene)
04	 10 metros Cetim Charmusse, na cor azul escuro, corn 1,40	 8,90	 89,00

metros de largura4Charmusse)
05	 12 metros	 FiIó (Tule) azul royal, com 1,50 metros de	 9,90	 118,80

largura.(Tonytex)
06	 08 metros Crepe madame (cetim grosso), na cor awl Royal, corn 	 26,00	 208,00

1,40 metros de largura. (Tonytex)
07	 30 metros Tecido Seletel, na cor azul escuro, corn 1,40 metros de	 9,90	 297,00

largura. (Selene) 
Valor Global da Proposta; R$ 1.672,30(Um ml!, seiscentos e setenta e dois reals e trinta centavos)
Validade da proposta: 60 (sessenta)dias
Prazo de entrega: Em ate 15 dias após a solicitaçào

Dados bancarios: Caixa Econômica Federal Agéncia: 0968 Conta Corrente: 2234-7

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos Os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega
do objeto desta LicitaçAo, tais como materials, apareihos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mao de obra, encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especiflcaçOes das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desdejá, a integral responsabilidade pela perfeita
realizaçao dos trabalhos. 	

Processo LlqltatOrlt?j
Foiha no.

Pato

/	 Iria Adélina Rift
\AtG n'2.168.299-3 SSP/PR

CPF no 369.213.359-68
Funçäo: Sócia Administradora
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

A TES TADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL 07512014.

OBJETO: Aquisiçäo de tecidos, para futura confecção de uniforme para os
integrantes do Coral Juvenil Aguas de Marco.

• Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitaçäo - PREGAO PRESENCIAL N . 2 075/2014, INDUSTRIA DE coNFEcçOEs
BELUAR LTDA, pessoa jurIdica de .direito privado inscrita no CNPJ sob n2
01.795.698/000141 estabelecida na Rua Curitiba n Q 187, Bairro Novo
Millenium, no municIplo de Pato Bragado CEP n Q 85.948-000, neste ato
representado pela senhora Iria Adelina Ritt, portador do CPF/MF n2
369.213.359-68, residente e domiciliado nesta Cidade, CEP n 2 85948-000,
realizou visita técnica, conforme objeto do edital de Licitaçâo acima
especificado.

Pato Bragado - PR, em 21 de maic de 2014.

2c-
DAIANE ARNHORLD

DE DEPARTAMENTO

INDOS NFECçOES BELUAR LTDAt
IDE Adelina Ritt

CPF/MF n Q 369.213.359-68

1rocesso Ucitatorio
Folha no_____ ______

[	 Pam Bragacia - PR

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.b'i . CEP 85948 .000 - Pato Bragado . Parano



1NIM3STJtIA DL CONUECCOES DELIMIt IJDA

mM CIJIt1TIBA, 187 9 CICNTRO, PATO UItACADO- PARANA
CNVJ 01.795-098/0001-41

PREFEITJLJIRA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICJTAçAO
PREGAO PRESENCIAL No 75/2014
DATA DE ABERTURA:22/05/2014 - HORkRIO: 09:10 HORAS
ENVELOPE N.° 01-" PROPOSTA"

• iFEtTflfl4 DO Hlltjjgjp;g BE PATO BRAGADO
PROTOCOLO GERAj.

Protocol
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Processo Licitat6rio
Folhan°_______

Palo Braga dg-PR
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STRENSKE E KAISER LTDA
CONTRATO SOCIAL

Os abaixo identificados e qualificados:

FABIANE LUIZA STRENSKE, brasileira, solteira, nascida em 05/08/
inscrita no CPF/MF sob n2 055.943.569-08, portadora da carteira de
78304278 SSP-PR, residente e domiclilada na Rue Guaratub
Centro,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

L

EDSON KAISER, brasilelro, solteiro nascido em 05/11/1982, empresário, Inscrito no
CPF/MF sob n2 007.510.569-10, portador da carteira de identidade RG n o. 81391238
SSP-PR, resldente e domiciliado na Rua Des Flores , 6, Centro,Pato BragadoPR,
CEP: 85948-000,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na meihor forma de direito,
constituir uma Socledade Empresaria Llmitada que se regerá pelos artigos
1.052 a 1.087 da Lei fl.0 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposiçOes
legais aplicáveis a espOcie e pelas clâusulas seguintes:

fl	 CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade giraré sob o
empresarial de STRENSKE E KAISER LTDA e tera sede e domicllio na Rua Guaratuba • SN, Sale
,Centro , Pato Bragado -PR • CEP 85948-000. 	 -

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade podera a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante alteraçao contratual assinada
por todos os socios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploraçao do ramo de:
indUstria e comercio de confecçães de roupas Intimas, lingerie.

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciará suas atividades em 04/0212008 e seu prazo de duraçao e por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social sera de R$ 30.00000 (trintä mil reais ),
dividido em 30.000 ( trinta mil ) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sodas e distribuldas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS 56Ct05: A responsabilidade de cada sOcio é
restrita ac valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraluzaçao do capital
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sacios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condicOes e preço, o direito de preferencia para a sue aquisiçao se pastas
âvenda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteraçao contratual pertinente.

Paragrafo ünlco: 0 sOda que pretenda ceder ou transferir todas ou parte tie suas quotas deverá
notificar par escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, a preço,
forma e prazo de pagamento, pare que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, que
deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo major a
vftfvo o sOda alienante. Se todos os sOcios manifestaremAeu direito de preferencia, a cessão des
quotas se fara na proporção das quotas que entao possueii. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido a direito de preferOncla, as quotas poderao ser livrelheijte transferidas.

r7
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STRENSKE E KAISER LTDA
CONTRATO SOCIAL

e

3

CLAUSIJLA OITAVA - ADMINJsTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMP$E
administraçao da sociedade cabera a EDSON KAISER, corn os poderes e atribuiçOe
administrar Os negOcios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extra ju,
perante orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
praticar todos Os demals atos necessarios a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos I
direitos da socledade, autorizado o uso do norne empresarial isoladarnente.

•	 1.0. E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir
obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens
irnOveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para perlodo determinado, devendo o instrurnento de mandato especificar os atos e
operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sodas poderao, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de Opr6 labore, observadas as disposiçaes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA- DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAQOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercIcio social, coincidente
corn o ano civil, os administradores prestarao contas justificadas de sua administraçao, procedendo a
elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e dernais dernonstraçoes contabeis requeridas pela
legislaao socletaria, elaboradasern conforrnidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todos os sOcios dos lucros ou perdas apurados, na mesrna proporçao das quotas de capital
que possuem na sodiedade.
Parágrafo Unico - A sociedade podera levantar balanços ou balancetes patrirnoniais em perlodos
Inferiores a urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçoes intermediárjas, podera ser distuibuldo
mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de
cada urn. Nesse caso sera observada a reposiçao dos Iucros quando a distribuiçao afetar o capital
social, conforme estabelece a art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS:Nos quatro meses seguintes ao
término do exercicio social, os socios deliberarao sobre as contas e designarao adrninistradores quando
for o caso.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIQAO DE sOcio: Falecendo
interditado quaiquer sOcio, a sociedade continuara suas atividades corn as herdeiros, sucessores e o
incapaz. Nâo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios rernanescentes, 0 valor de
seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da
resoluçâo, verificada em balanço especialmente Ievantado.

Parâgrafo Unico - 0 mesmo procedirnento sera adotado em outros casos em qua a sociedade se
resolva em relaçao a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penes do lei, que nao esté impedido de exercer a administraçao da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenaçao criminal 1 ou por seen ontrar sob os efeitos dela, a pena qua
vede, ainda que ternporariarnente, 0 acesso a cargos pUblicas o por crime falirnentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a econo ia Jpopular, contra a sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra s r laçOes de consurno, fé pUblica ou a
propriedade. 	 4

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORD: Pica eleito a fot1e Pato Bragado -PR para o exercicio e
cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato, renunciando-se,expressamente, a
qualqueroutro, par mais privileglado qua seja. 	

rFoIZ
esso Lic(,j?tôrio I

S 	 ________
Paw Bragado - PR
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STRENSKE E KAISER LTDA
CONTRATO SOCIAL

E par estarem-assim, justas e contratados, datam, Iavrarn e assinam opresente
(trés) vias de igual tear e forma, obrigando-se fielmente par si e par seus herdeiro
todos as seus termos.

Pato Bragado - PR, 24 de Janeiro de 2008.

LL. I
FABIANE LUIZA STRENSKE

I)

otOcoIo 081041994-
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PThcesso Licitatório
Foiha n°_1cR-h

Paw Braqado- PR
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PRIMEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA.SOGiEbAP: r 	 U:
STRENSKE E KAISER LTDA-ME
CNPJ/MF N.0 09.348.38510001-57

NIRE 412.0611469-2
folha I de I

Os abaixo Identificados e qualificados:

FABIANE LUIZA STRENSKE, brasiteira, solteira, nascida em 05/0811983, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n 2 055.943.569-08, portadora da carteira de identidade RO no.
7.830.427-8 SSP-PR, residente e dorniciliada na Rua Guaratuba, SN, Fundos, Centro,
Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000 e EDSON KAISER, brasileiro, solteiro, nascido em
05/11/1982, empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n 2 007.510.569-10, portador da carteira
de identidade RG n o. 8.139.123-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Das Flares,
Mutirâo, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Unicos socios componentes da sociedade.empresária limitada que gira nesta praça sob a
name de STRENSKE E KAISER LTDA-ME, corn sede na Rua Guaratuba, SIN. Centro.
sala, Pato Bragado -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n2 09.348.385/0001-57,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0611469-2 em 01/02/2008:
resolvem alterar a contrato social mediante as condiçOes estabelecidas nas cláUsulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçA0 DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente sociedade
passa a ser o seguinte: Rua Itararé, 2204, Sala, Centro, CEP: 85948-000, Palo Bragado -PR.

CLAUSULA SEGUNDA permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidirem cam
as disposiçOes do presente instrumento.

E par estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteraçao, em 4 (quatro) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente par si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos as seus terrnos.

Palo Bragado -PR, 04 de Marco -de 2009

r	 I4ikP
FABIANE LUIZA STRENSKE
	

EDSON KAISER

JUNTA COMERCI
AGENCIA REGIO!
cERT1tcO a REGI
SOB NOMERO: 2O
Protocalo: 09!097

Cmpresa:4a 2 06114692

C

rocessoLiCitathhb0

I Fotha
Pato Bragado . PR j
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SEGUNDA ALTERAcAO CONTRATUAL DA S$1DjD . •••
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I S I 5	 I	 II •I• IISTRENSKEE KAISER LTDA.ME, • • . . . •

CNPJ/MF: no 09.348.38510001-57 I a I •• •
NIRE: 412.0611469-2

Folha: 1 de 6

Os abaixo identificados e qualificados:
1) FABIANE LUIZA STRENSKE, brasileira, solteira, nascida em 05108/1983, natural

de Marechal Candido Rondon-PR, empreséria, Inscrita no CPF/MF sob no.
055.943.569-08, portadora da carteira de identidade RG n°. 78304278/SSP-PR,
residente e dorniclliada na Rua Guaratuba, SN, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

2) EDSON KAISER, brasileiro, solteiro, nascido em 05/1111982, natural de Pato
Bragado-PR, ernpresario, Inscrito no CPF/MF sob n°. 007.510.569-10, portador da
carteira de identidade RG n°. 81391238/SSP-PR, residente e domicillado na Rua
das Flares, 6, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Tern constitulda entre si, uma sociedade ernpresária lirnitada que gira nesta praça
sob o nome de STRENSKE E KAISER LTDA-ME, com sede na Rua Itarare, 2204,
Sala, Centro, CEP 85948-000, Palo Bragado-PR e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
09.348.385/0001-57, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°412.0611469-
2 em 01/02/2008; resolvem alterar o contrato social mediante as condiçOes
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcA0 DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade que
gira sob o norne empresarial de STRENSKE E KAISER LTDA-ME, passa a denorninar-se,
a partir desta data, GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME,
sem soluçao de continuidade, assurnindo o ativo e a passivo da sucedida.

CLAUSULA SEGUNDA- DA ALTERAçAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente
sociedade que é na Rua Itarare, 2204, Sala, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,
flea alterado para Avenida Continental, 530, Centro, CEP: 85948-000, Pato Bragado-Pr

CLAIJSULA TERCEIRA - DA ALTERAçAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tern
por objeto social a exploraçao do ramo de: Confecçao de roupas Intirnas, passa a partir
desta data a ter o seguinte objeto: CONFECçAO DE ROUPAS INTIMAS E FITNESS.

CLAUSULA QUARTA- DO INGRESSO DE sôcio: Ingressa na sociedade o sócio
DOUGLAS DALLABONA, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, solteiro,
nascido em 17/03/1994, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 086.118.099-20, portador
da carteira de identidade RG n°. 89273269/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Londrina, 2540, Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLAUSULA QUINTA - DO INGRESSO DE SOda: Ingressa na sociedade HENRIQUE
DALLABONA DIESEL, menor impübere, brasileiro, natural de Pato Bragado-PR, solteiro,
nascido ern 12/03/2007, estudante, inscrito no CPF/MF sob n°. 080.849.569-06, portador
da carteira de identidade RG n°. 138566250/SSP-PR, residente e domiciliado na Av.
Continental, S/N, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000, representado por
sua mae Leovane Dallabona, brasileira, solteira, costureira, inscrita no CPF/MF sob no
041.763.619-99, portadora da Carteira de idenhdade RG n°. 87495302/SSP-PR, residente
e dorniciliada na Av. Continental, s/n, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEXTA - Os sOcios ingressantes declararn conhecer a situaçao economica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos- direitos e obrigaçOes decorrentes do
presente instrumento.

Processo
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CLAUSULA SETIMA - DA RETIRADA E INGRESSO DE sOcios: Retira-se da
sociedade a soda FABIANE LUIZA STRENSKE, acima qualificada, vendendo e
transferindo, corn o consentimento dos outros sOcios, as 15.000 (quinze mil)quotas
integralizadas, em moeda corrente do Pals, qua possui pelo valor nominal de R$ 1,00
(hum real) cada urna, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais), inteiramente subscrito e
integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, ao sOcio ingressante DOUGLAS
DALLABONA, acima qualificado, dando plena quilaçao das quotas cedidas.

CLAUSULA OITAVA - DA RETIRADA E INGRESSO DE sOcios: Retira-se da
socledade o sOclo EDSON KAISER, acirna qualificado, vendendo e transferindo, corn o
consentimento dos outros sOcios, as 12.000 (doze rnil)quotas integralizadas, em moeda
corrente do Pals, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalizando R$ 12.000,00 (doze mil reais), inteirarnente subscrito e Integralizado neste Mo
ern moeda corrente do Pals, ao sOcio ingressante DOUGLAS DALLABONA, acima
qualificado, dando plena quitaçao das quotas cedidas.

CLAUSULA NONA - DA RETIRADA E INGRESSO DE sOcios: Retira-se da sociedade
o sOclo EDSON KAISER, acima qualificado, vendendo e transferindo, corn o
consentirnento dos outros sOclos, as 3.000 (trés mil)quotas integralizadas, em moeda
corrente do Pals, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalizando R$ 3.000,00 (trés mil reals), inteiramente subscrito e integralizado neste Mo
em moeda corrente do Pals, ao sOcio ingressante HENRIQUE DALLABONA DIESEL,
acirna qualificado, dando plena quitaçäo das quotas cedidas.

CLAUSULA DECIMA - NOVA DISTRIBUIQAO DO CAPITAL: Em virtude das
rnodificaçOes havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sOcios:

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE DOS sOcios: A
responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela Integralizaçao do capital social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estäo impedidos de exercerem a
administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 0
acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçOes de consumo, fe pUblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO
NOME EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade caberé a DOUGLAS
DALLABONA, corn os poderes e atrlbuiçOes de gerir e adrninistrar os negOcios da
sociedade, representâ-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
orgaos püblicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e fteçceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários a consecuçao JoA objetivos ou a defesa

Processo Lid
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dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.
§1.0 - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
Cu assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas Cu de tercelros, bern
como onerar Cu alienar bens lmOveis da socledade, sem autorizaçao do outro sócio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para perlodo determinado, devendo o iristrumento de mandato
especificar os atos e operaçoes a serem praticados.

CLAIJSULA DECIMA QUARTA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRAc6E5
FINANCEIRAS E PARTICIPAcA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ac , terrnino do
exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarao contas justificadas de
sua administraçao, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstraçOes corttábeis requeridas pela legislação societéria, etaboradas em
conformidade corn as Norrnas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sOcios
dos lucros Cu perdas apurados, na mesma proporçäo das quotas de capital que possuem
na sociedade.

Paragrafo Unico - A sociedade podera levantar balances ou balancetes patrimoniais ern
perlodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçOes interrnediárias,
podera ser distribuldo mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a
reposiçao dos lucros quando a distribuiçâo afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAtJSULA DECIMA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
que não colidirem corn as disposiçöes do presente Instrumento.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA coNsoLlDAcAo DO CONTRATO: A vista da
modificaçao ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
red açäo.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME

CNPJ!MF: 09.348.38510001-51
NIRE: 412.0611469-2

1) DOUGLAS DALLABONA, brasileiro, solteiro, nascido ern 17/03/1994, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, ernpresârio, inscrito no CPF/MF sob n°. 086.118.099-20,
portador da carteira de identidade RG n°. 892732691SSP-PR, residente e domiciliado na
Rua Londrina, 2540, Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

impUbere, solteiro, nascido em
inscrito no CPF/MF sob n°.

138566250/SSP-PR, residente e
Bragado-PR, CEP: 55948-000.

2) HENRIQUE DALLABONA DIESEL, brasileiro,
12/03/2007, natural de Pato Bragado-PR, estudante,
080.849.569-06, portador da carteira de identidade RG n°.
dornlclllado na Av. Continental, s/n, Fundos, Centro, Patc
Representado por sua mae Leovane Dallabona, br.asllein
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CPF/MF sob no 041.763.619-99, portadora da Carteira de identidade RG
n°. 87495302/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Continental, s/n,
fundos, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Tern constitulda entre si, uma sociedade empresária lirnitada que gira
nesta praça sob o nome de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME, corn sede na Avenida Continental, 530, Centro,
Pato Bragado-PR, CEP 85946-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
09.348.385/0001-57, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0611469-2 em 01/02/2005; resolvem consolidar o contrato social
mediante as condiçöes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE F DOMICILIO: A sociedade gira
sob a norne empresarial de GLAMOUR INDUSTRIA F COMERCIO DE LINGERIES
LTDA - ME e tern sede e domicillo na Avenida Continental, 530, Centre, Palo
Bragado-PR, CEP 85946-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poder& a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior,
mediante alteraçao contratual assinada por todos Os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES F PRAZO DE DURAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 04/02/2006 e seu prazo de duraçao
e por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploraçao no
rarno de: CONFECçAO DE ROUPAS INTIMAS E FITNESS.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de 30.000,00 (trinta mu
reais), divididos em 30.000 (trinta mu) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (urn
real) cada urna, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos sôcios e
distribuldas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO& SOCIOS: A responsabilidade de cada
socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariarnente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sern o consentirnento
dos outros sócios, a quern fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito
de preferencia para a sua aquisiçao se postas a venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteraçao contratual pertinente.
Parágrafo Unico: 0 sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas
deveré notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidadé de quotas
postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciern ao direito de preferencia, o que deverâo fazer denvq de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificaçao ou em prazo rnaior a critfrlp do sócio alienante..

- PA
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Se todos as sócios manifestarem seu direito de preferencia, a cessâo das quotas se fara
na proporçao das quotas que entâo possuirern. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferencia, as quotas .poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçA0 DA- SOCIEDADE E USO DO NONE
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade caberá a DOUGLAS DALLABONA, corn
os poderes e atribuiçoes de gerir e administrar os negócios da sociedade, representé-la
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante orgaos pUbUcos, instituiçOes
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos as demais
atos necessários a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado a uso do name empresarial isoladamente.

- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ad interesse social
ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern
como onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato
especificar as atos e operaçöes a serem praticados.

CLAUSULA MONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderao, de cornum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposiçOes
regulamentares pertinentes.	 -

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçAO DOS socios NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, em
31 de dezembro, as administradores prestarao contas justificadas de sua adrninistraçao,
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais dernonstraçoes
contábeis requeridas pela legislaçao societária, elaboradas em conformidade cam as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sOcios dos Iucros ou perdas
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
perlodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçOes intermediarias,
poderá ser distribuldo mensalmente aos sacios, a titulo de Antecipaçao de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece a
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Was quatro meses
seguintes ao término do exercicio social, os sodas deliberarao sobre as contas e
designarao administradores quando for a caso.
Parãgrafo ünico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, a balanço
patrimonial e a de resultado econOmico devem sér postos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebirnento, a disposiçao dos sOdas que nâo exerçam a administracao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE sôcio:
Falecendo cu interditado qualquer sOcio, a sociedade continuara suas atividades corn as
herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado cam base
na situacao patrimonial da sociedade, a data da resoluçao 	 a m halapco
especialrnente levantado.	 Pro es o LicitatOno

no.
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Parágrafo ünico- 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolve em relaçao a •seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DEcLARA9A0 DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estao impedidos de exercerem a
administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena qua vede, ainda que temporariamente, 0
acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçCes de consumo, fé pUblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Pica eleito o foro da comarca de Marechal
Candido Rondon-PR pare o exerciclo e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes
resultantes deste contrato, com expressa renOncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado qua seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigando-se flelmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-Pr, 29 de outubro de 2013.
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Os abaixo Identificados e qualificados:

1) HENRIQUE DALLABONA DIESEL, brasileiro, menor impQbere, solteiro,
nascido em 12/03/2007, natural de Pato Bragado-PR, estudante, inscrito
no CPF/MF sob n°. 080.849.569-05, portador da carteira de identidade RG
n°. 138566250/Ss p-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, s/n,
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. Representado por
sua mae Leovane Dallabona, brasileira, solteira, costureira, inscrita no
CPF/MF sob no 041.763.619-99, portadora da Carteira de identidade RG
n°. 87495302/SS p-PR, residente e domiciliada na Av. Continental, s/n,
fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

2) DOUGLAS DALLABONA, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1994,
natural de Pato Bragado-PR, empresérlo, inscrito no CPF/MF sob no.
086.118.099-20, porlador da carteira de identidade RG n°. 89273269/SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, Casa, Centro, Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Tern constitulda entre si, uma sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME, com sede na Avenida Continental, 530, Centro,
Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
09.348.385/0001-57, registrada na Junta Comercial do Parana sob no
412.0611469-2 em 01/0212008; resolvem alterar o contrato social mediante
as condiçaes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE S6CIO: Ingressa na sociedade a soda
LEOVANE DALLABONA, brasileira, natural de Pato Bragado-PR, solteira, nascida em
21/03/1981, costureira, inscrita no CPF/MF sob n°. 041.763.619-99, portadora da carteira
de identidade RG n°. 87495302/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Continental,
s/n, fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

A CLAUSULASEGUNDA
financeira da sociedade,
presente instrumento.

A sOda ingressante declara conhecer a situaçao econOrnica e
ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçoes decorrentes do

CLAUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se da
sociedade o sócio DOUGLAS DALLABONA, acima qualificado, vendendo e transferindo,
corn o consentimento dos outros sócios, as 27,000 (vinte e sete mil)quotas integralizadas,
em moeda corrente do Pals, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada
uma, totalizando R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), inteiramente subscrito e
integralizadc neste ato em moeda corrente do Pals, a sOcia ingressante LEOVANE
DALLABONA, acima qualificada, dando plena quitaçao das quotas cedidas,

CLAUSULA QUARTA - NOVA DISTRIBUIçAO DO CAPITAL: Em virtude das
modificaçOes havidas, a capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre as sOdas:

cesso Licitatario
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CLAUSUL.A QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS sócios: A responsabilidade de
cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SEXTA - DECLARAcAC) DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora
declara, sob as penas da lei, que näo está impedida de exercer a adrninistraçao da
socledade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos deja, a pena que vede, ainda qua temporariamente, 0 acesso a cargos
pOblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou subomo, concussao, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrencia, contra as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSLJLA SETIMA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a LEOVANE DALLABONA, corn as
poderes a atribuiçoes de gerir e administrar as negOcios da sociedade, representa-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante ôrgaos pUblicos, instituiçoes
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos as demais
atos necessários a consecuçâo dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assurnir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern
corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores pam periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operaçOes a serem praticados,

CLAUSULA OITAVA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS sôcios NOS RESULTADOS: Ao termino do exerciclo social, em
31 de dezembro, Os administradores prestarao contas justificadas de sua administraçao,
procedendo a elaboraçao do inventârio, do balanço patrimonial e demais demonstraçaes
contábeis requeridas pale legislaçao societária, elaboradas em conformidade corn as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sOcios dos lucros ou perdas
apurados, na mesrna proporçao das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo Unico - A sociedade podera levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
perlodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçoes interrnediárias,
podera ser distribuldo rnensalmente aos sôcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros,
proporcionairnente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso seré observada a
reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetaro capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSIJLA NONA - Pemianecem inalteradas as demais cláusulas vigentes qua nao
colidirem corn as disposiçoes do presente instrurnento.

CLAUSULA DECIMA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: A vista da modificaçao
ora ajustada, consolida-se a contrato social, qua passe a ter a seguinte redacao.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO GLAMOUR INDU 	 COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME

CNPJ/MF: 09.348.38510001-57
NIRE: 412.0611469-2	 Processo LicitatOrio
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TERCEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE UNC*oLb'Mt:Mth::

CNPJ/MF: n° 09.348.385!000U57: : • : :°:°: :°.
0	 0	 0	 0 0 0

NIRE: 412.0611469-2
Polha:3de5

1)HENRIQUE DALLABONA DIESEL, brasileiro, manor impUbere, solteiro,
nascido em 12/03/2007, natural de Pato Bragado-PR, estudante, inscrito
no CPF/MF sob no. 080.849.569-06, portador da carteira de identidade RO
n°. 1 38566250155P-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, sin,
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. Representado por
sua mae Leovane Dallabona, brasileira, solteira, costureira, inscrita no
CPFIMF sob n° 041.763.619-99, portadora da Carteira de identidade RG
n°. 87495302/$SP-PR, residente e domiciliada na Av. Continental, s/n,
fundos, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000,
2) LEOVANE DALLABONA, brasileira, solteira, nascida em 2110311981,
natural de Pato Bragado-PR, costureira, inscrita no CPF/MF sob n°.
041.763.619-99, portadora da carteira de identidade RG n°.
87495302/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Continental, s/n,
fundos, Centro, Pato Bragado-PR,CEP: 85948-000.

r Tern constitulda entre si, urna sociedade empresâria limitada qua gira
nesta praça sob o nome de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME, corn sede na Avenida Continental, 530, Centro,
Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
09.348.38510001-57, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°
412.0611469-2 em 01/02/2008; resolvem consolidar o contrato social
mediante as condiçOes estabelecidas nas clAusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES
LTDA - ME e tern sede e dornicllio na Avenida Continental, 530, Centro, Pato Bragado-
PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outradependencia, no pats ou no exterior,
mediante alteraçao contratual assinada por todos os sócios.

' CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DuRAçAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 04/02/2008 e seu prazo de duracao
e por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploracao no
ramo de: CONFECçAO DE ROUPAS INTIMASE FITNESS.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de 30.000,00 (trinta mu
reais), dMdidos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (urn
real) cada uma, subscritas e já integraluzadas, em moeda corrente do Pals, pelos sócios e
distribuidas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SôCIOS: A responsabilidade de cada
sôcio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondern solidarlamente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispOe o art. 1.05 a Lei 10 	 20DL...._.....

Processo Licitatório
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TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDABE 	 r.
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIESTD4.;rQJE

CNPJ/MF: n° 09.348 .385I000j 7•	 ¶ :
NIRE: 412.0611-469.2

Folha: 4 de 5
CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e nao poderao ser cedidas cu transferidas a terceiros sem 0 consentimento
dos outros sócios, a quern fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito
de preferencia para a sue aquisiçao se postas a venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteraçao contratual pertinente.

Parágrafo Onico: 0 sôcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
devera notificar por escrito aos outros socios, discrirninando a quantidade de quotas
postas a venda, o preço, forma e prazo de pagarnento, pare que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferéncia, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificaçao ou em prazo major a criterio do sOcio alienante.
Se todos os sócios manifestaren, seu direito de preferencia, a cessâo das quotas se fara
na proporçao des quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderao ser Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a LEOVANE DALLABONA, corn Os
poderes e atribuiçoes tie gerir e administrar os negOcios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante Orgaos pUblicos, instituiçoes
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern
como onerar ou alienar bens imôveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sôcio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em norne da
sociedade, procuradores pare perlodo determinado, devendo o instrumento de rnandato
especificar os atos e operaçoes a serern praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderao, de comum acordo,
fixar urna retirada mensal, a titulo tie "prO:Iabore°, observadas as disposiçoes
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E
PARTICJPAcAO DOS SOCJOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, em
31 de dezembro, Os administradores prestarao contas justificadas de sua administraçao,
procecjendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e demais dernonstraçoes
contábeis requeridas pela legislaçao societária, elaboradas em conformidade corn as
Norrnas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os socios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuern na sociedade.

Parãgrafo ünico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
perlodos inferiores ha um ano, e a lucro apurado nessas demonstraçoes intermediarias,
poderá ser distribuido mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipaçao de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece 0
art. 1.059 da Lei fl.0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
se9uintes ao término do exercicio social, os socios de erarão sobre as contas e
designarao administradores quando for o caso.

rocesso



TERCEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL QA S,OCIEDADE
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LlNGERlESPDAME:.

CNPJ/MF: n° 09.348.385I0001 *a5.t. : '
NIRE: 412.061 t4692

Folha: 5 S 5
Parágrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniäo, 0 balanço
patrimonial e o de resultado econôrnico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposiçao dos sôcios que nâo exerçam a administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE sócio:
Falecendo ou interditado. qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades corn os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Näo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou
dos sOcios rernanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base
na situaçào patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Unico- 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu soda.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: A
Administradora declara, sob as penas da lei, -que nâo esta impedida de exercer a
administraçao da sociedade, par lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou
por se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarnente, a
acesso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno,
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de consumo, fé pOblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da cornarca de Marechal
Cândido Rondon-PR para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes
resultantes deste contrato, corn expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha set.

E por estarern assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos as seus terrnos.

Pato Bragado-Pr, 12 de fevereiro de 2014.
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QUARTA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDAD? -. 	 -
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGEftSISÔA -lYlE:.::;

CNPJ/MF: no 09.348.38510001.57
NIRE: 412.0611469.2

-	 Eolba:lde5

Os abaixo identificados e qualificados:

1)HENRIQUE DALIABONA DIESEL, brasileiro, menor impUbere, solteiro,
nascido em 12/03/2007, natural de Palo Bragado-PR, éstudante, inscrito
no CPF/MF sob n°. 080.849.569-06, portacior da carteira de identidade RO
n°. 138566250/SSp-PR, residente e domiciliado na .Av Continental, s/n,
Fundos, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000. Representado por
sua mae Leovane Dallabona, brasileira, solteira, costureira, inscrita no
CPF/MF sob n° 041.763.619-99 ., portadora da Carteira de identidade RO
n°. 87495302/SSP-PR, residente e dorniciliada na Av) Continental, s/n,
fundos, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000,
2) LEOVANE DALLABONA, brasileira, soiteira, nascida em 21/03/1981,
natural de Palo Bragado-PR, costureira, inscrita no CPF/MF sob n°.
041.763.619-99, portadora do carteira de identidade RG n°.
87495302/SSP-PR, residente e- domiciliada na Avenida Continental, s/n,
fundos, Centro,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Tern constitulda entre si, •uma sociedade ernpresária lirnitada que gira
nesta praça sob a nome de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
UNGERIES LTDA - ME, corn sede na Avenida Continental, 530, Centro,
Palo Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
09.348.385/0001-57, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0611469-2 em 01/02/2008; resolvern alterar a contrato social mediante
as condiçUes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DA ALTERAçAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tern
por objeto social a exploraçao do ramo de: CONFECcAO DE ROUPAS INTIMAS E
FITNESS, passe a partir desta data a ter o seguinte objeto: tndUstriá e comórcio do
roupas Intimas, artigos esportivos, uniformes, bandeiras, artigos do cama, mesa o
banho. Comorcio de tecidos a avlamentos.

CL.AUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A reèponsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondern sôlidariarnente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispOe oart. 1.052 da Lei 10.496/2002.

CLAUSULA TERCEIRA. DECLARA9AO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora
declara, sob as penas da lei, que nao esta irnpedida de exercer a administracao da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarnente, 0 acesso a cargos
pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a econornia popular, contra o sisterna financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorréncia, contra as relaçoes do consurno, fO püblica ou a Oropriedade.

CLAUSULA QUARTA - ADMINI$TRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A adrninistraçao do sociedade cabe a LEOVANE DALLABONA, comas
poderes e atribuiçoes de gerir e administrar os negócios do sociedade, representa-laativa
•e passivamente, judicial e extra judicialrnente, perante Orgaos püblicos, instituiçUes
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como PrpfI?ar todos os dernais

II,	 --



QUARTA ALTERAcAO CONTMTUAL DA SOCIED,
GLAMOUR INDUSTRIAE COMERCIO DE LINGEss1,

CNPJ/MF: n° 09.348.385/0001.57
NIRE: 412,0811469.2	 - E-

Fotha:zdesatos necessanos a cOnsecuçao dos objetivos Cu a defesa dos interesses e direitos dasociedade, autorfzado o uso do norne empresarial isoladamente io

vedado o uso do nome empresaja em atividades estranhas  interesse social
ou assurnir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, berncomo onerar ou alienar bens imóvejs da sociedacle, sern autorizaçao§2.* dooutro sôcio.

- Faculta.se ao administrador, atuando isoladamente constituir, em nome dasociedade, procuradores para perlodo determinado devendo o instrumento de mandatoespecificar atos e operaQoes a serern praticédos.
CLAUSULA QUINTA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcoES FINANCEIRAS EPARTICIPAcAO DOS SOClos NOS RESULTADOS: Ao termino do e gercicio social, em31 de dezembro, os adminishadores prestarao contas justificadas de sba administracaoprocedendo a elaborac, do inventarjo, do balanço patrimonial e demais dernonstracoescontábejs requeridas pela legislaçao societaria, elaboradas em 

conformidade corn asNorrnas Brasileiras de Contabilidade .participancjo todos os sOcios dos iucros ou perdas
apurados na mesrna proporçaoaas quotas de capital que possuem na sociedade.
Parégrafo (inico - A sociedade podera levantar balanços 

Cu balancetes patrirnonjais emperfodos inferjores ha urn ano, e a lucro apurado nessas demonstracoes intermediarias,
podera •ser distribuido mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipaçao de Lucros,proporcionalmente as quotas de capital de cada. um . Nesse caso será observada areposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece oart. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002

CLAUSULA SEXTA - Pern,anecem inalterada as demajs cláusulas v gentes qua nao
colidirem corn as dlsposicoes do presente instrumento.

CLAUSULA SETIMA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: A vista da modificacaoora ajustada 1 consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçao.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO GLAMOURINDJSTRIA E COMERCIO DELINGERIES LTDA - ME
CNPJ/[vlp: 09.348.38510001.57

NIRE: 412.0611469.2

1)HENRIQUE DALLABONA DIESEL, brasileiro, manor imóbere, solteiro,
nascido em 12/03/2007, natural de Pato Bragado-PR, estudante, inscritono CPF/MF sob no. 080.849.569.06 portador da carteira de identidade RGn°. 1385662501ssp..pR residente e dornicifiado na Av. Continental, sin,
Fundos, Centro, Pato ;Bragado-PR, CEP: 85948-000, Representado por
sua mae Leovano Datlabona, bFasileira, solteira, costureira, inscrita no
CPF/MF sob n° 041.763.619-99, portadora da Carteira de' identidade RGn°. 87495302/ssp-PR, residente e domicjjjada na Av. Continental, s/n,fundos, Centro, Pato Bragado pR CEP: 85948-000,
2) .LEOVANE DALLABONA brasileira, solteira, nascida em 21/03/1981,
natural de Pato Bragado-PR, costureira, inscrita no CPF/MF sobrn9 .-041.763.619.99, portadora da carteira de identidade RO.. •n°..
874953021ssp-PR, residente e domiciliada na Ave a Continental, s/n,fundos, Centro, Palo Bra9ado. pR CEP.: 85948-000

I Processo 'Ucitatorjo
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QUARTA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCISDAZOE :- - - -
GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIo DE LINGERi$ZLfl)A aEE-:CNPJ/MF: n° 09.348.385I00017	 -------

NIRE: 412.0611469-2
-	 Folha: 3 de.

Tern constiturda entre si, uma sociedade ernpresa,jh limitada que gira
nesta praça sob a nome de GLAMOUR INDUSTRIA ,E COMERCIO DELINGERIES LIDA ME corn sede na Avenida Continental, 530, Centro,
Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no :CNPJ/MF sob n°.09.348,3851000157 registrada na Junta Comercial èio Parana sob .n°
412.06114692 em 01/02/2008; resolvem consolidar; 0 contrato socialmed jante as condicoes estabelecidas nas clãusulas seguintes:

CLAUSULA PRlMEIp NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILJó: A sociedade girasob o norne empresatial de GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIQ DE LINGERIESLTDA - ME e tern sede e domicillo •na Avenida Continental, 530, Centro, PatoBragado-PR, CEP 85948-000,

CLA%J$ULA SEGUNDA - FIIJAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sxiedade podera a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncla, no pals ou no exterior,
mediante alteraçao contratual assinada por todos os sócios. 	 1
CLAUSIJIA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DASOCIEDADE: A sociedade inicjou suas atividades em 04/02/2008 e seti prazo de duracaoe par tempo indeterirlinado.

CLAUSULA QUARTA OBJETo SOCIAL: A sociedade tern por objeio a exploracao no
rarno de: IndUstria e comércio de roupas Intimas, artigos esportivos, unhformes, bandeiras,
artigos de carna, mesa e banho. Cornercio de tecidos e avlamentos.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social 6 de 30;000,00 (trinta mu
reals), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (urn
real) cada urna, subscritas e ja integralizadas, em rnoeda corrente do Pals, pelos sOcios e
distribuldas da seguinte forma:

- KtSUNSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabjljdade de cada
sOcio 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariarnente pela
integralizaçao do capital social, conforrne dispOe o art. 1.052 da Lei 10.496/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e näo poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, a quem flea assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, o direito
de preferencia para a sua aquisiçao se postas a venda, formalizando, se realizada a
cessao delas, a alteraçao contratual pertinente.
Parágrafo Unlco: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parté de suas quotas
devera notificar par escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas
postas a venda, a preço forma e prazo de pagamento, pam qua estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferéncja, o qua deverao fazer dentro de, 30 (trinta) .dias,
contados do recebimento da notiflcagao ou em prazo màiOr a criterio dO sócio alienante.
Se todos os sOcios manifestarem seu direito de preferéncia, a cessâo des quotas se fara
na proporçao das quOtas qua entâo possufrem. Decorrido 	 prazo sem qua seja

1rocesso Icitatôrio 1
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QUARTA ALTERAQAO CONTRAIUAL DA SOCIEDAIjEGLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINE sLT:ME:.: E-:CNpJIMF. n°09.348,385/000147	 - -
NIRE: 412.0611469.2

exercido a direito de .preforenj as quotas poderao set 	 Fotha:4d05
Iivremente transferidas.

CLAUSULA OErAVA - ADMINISTMcAO DA SOCIEDADE E iUSO DO NOMEEMPRESARIAL : A adrnjnistrao da sociedade cabea LEOVANE DALLABONA cornpoderes e atribuicaes de geflr e adrninjstmros negocios da sociedade, 
rePresent^-la ativae passi

varnente judicial e extra judicjalmente perante órgaos pQblicos, instituic.aesfinancejras 1
 entidades privadas e terceiros em geral, bern como pratick todos Os dernajsatos necessados a consecucao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos dasociedade autorizado a isso do name empresjap isoladamente

- E 
vedado o uso do nome empresarjal em atividades estranhas 80 interesse socialou assumir obrigacoes seja em favor de qualquer dos quOtistas ou do terceiros, berncoma onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorizacao do outro sOcio.

- Facu p
w ao administrador, atuarido isoladamente constitijir, em flome dasociedade, procuradores para periodo deternlinado devendo o instrurnento do mandatoespecificar Os atos e operaçs a serem praticados,

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO LA8ORE : Os sOcios poderao de comum acordo,fixar urna retirada mensal, a titulo •de 'pró-Iabore", 
observadas 4 as disposicoesregulamentares pertinentes

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES 
EIINANCEIRAS EPARTICIPAQAO DOS SOc jos NOS RESULTADOS: Ao termino do exercjcjo social, em31 de dezembro, Os .administradores prestarao contas justificadas de sua adminjstraçaoprocedendo a elaboracao do inventarlo, do balanço patrimonial e demais demonstracoescontabeis requeridas pela .legislacao societãrja, elaboradas em canfomlidade cam asNornias Brasileiras de Coritabilidade participando todos os sOcios dos lucros ou perdasapurados, na rnesma proporçao das quotas de capital quo possuem na sociedade.

Parágrafc, ünlco - A sociedade poderá levantar balancos ou balancetes,
patrimoniais emperiodos inferiores ha urn ano, e a lucro apurado nessas dernonstracaes intermediarias,poderá ser distribujdo mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipaçao do Lucros,proporcionafrnente as quotas de capital do cada urn. Nesse CaSO será observada a

reposigao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece oart. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002
CLAUSULA DECIMA PRIMEIM - 

JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mesesseguintes 80 término do •exercfcio social, as sôcios deliberarao sobre as contas edesignarao administradores quando for a caso.
Paragrafo ünlco - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniao, a balanço
patrimonial e o de resultado economico devern ser postos, por escrito, e corn a prova dorespecfivo recebimento a disposico dos sócios que nao exercani a administraçao
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOcio:Falecendo ou interditado qualquer sôcio, a sociedade continuara suas atMdades corn os
herds iros, sucessores e o incapaz. Nao sendo posslvel ou inexistindo interesse destes oudos sOcios remanescentes o valor do seus haveres sera apurado e liquidado corn basena situaçao patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em balançoespeclalmente levantado.
U--

raragraro Unlco- 0 mesmo procedimento será adotado em
sociedade se resolva em relaçao a seu sôcio. semue.t..

Processo LicitatOflO
Foiha no

Ptn RrnnadO . PR
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QUARTA ALTERAcA0 CONTRATUAL IDA $QcfEDEGLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LIN IIESLTVA	 gCNPJ/Mp. no 
09.348.385/0o017 e

NIRE: 412.0811469.2
Folha: 5 do 5CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DEC- LAR.AcAO DE DESIMPEDIMENTO . AAdministradora declara, sob as penas da lei, que nao esta impedjda de exercer a

admlnistcao da sociedade por lel especial, ou em virtude de condénaçao ciiminal, oupor se encontr sob os efeftos dela 1 a pena qua vede, ainda qua temporariamente 
0acesso a cargos püblicos; •ou por crime falimentar, de prevarjcagao 

j peita ou suborno,concussao peculato 1 ou contra a economia Popular1 contra o sistema financeiro nacional,contra normas de defesa da concorrencia contra as relacoes de consuino, íé pblica ou apropriedade

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Rca eleito o foro da comarca de MarechalCândjdo Rondon-PR Para o exerciclo e o cumprimento dos direitos e obrigacoesresulthntes deste contrato, corn expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial ouplivilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assirn, justos e confratados lavram e assinarn, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obdgandc,..se fielmente ppr si, seus herdeiros e sucessores legais acumpri.lo em todos Os seus termos.	

IPalo Bragado..pr, 25 de fevereiro de 2014. 	
1

HENRIQUE DALONA DLESEL
REPRESENTADO POR SUA MAE

LEO VANE DALLABONA

I Proceso tJcitatorj]

1\8ragaØo PR



SECRrTAIUA PE ESTADO CE sItcuRANçA POBLICA
P11TUTO CE IDEHTIFICACAO Do PARANA
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MINISTERIO DO DESEr4VOLV1MENTO, INDUSTRIA E COMERCJOEXTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DUCOMtRCIO

It ^, iV--

JUNTA COMERCIALOOMRANk . p	 -
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.. .	 . - -

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Pâalna: 0011 001
Cortilicamos quo as lnforinaçbos abalxo constam dos docurnontos arqulvados nosta Junta Comorctal 0 SO VI9GntOS
na data da sua oxpodlçäo.
Nome Emprosarial

1 GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINCERIES LTDA - ME
Naturoza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

çNámoro do Idontilicaflo do Rogistro do I	 CNPJ	 I Data do Arqulvamento do 	 Data do Iniclo
Emprosas. HIRE (Sodo)	 I	 Ato Constltufivo	 do Atividade
412 0611469-2	 I	 09.348.38510001-57 	 0110212008	 0410212008

Endoroço Comploto (Logradouro, NO o Complomento, Bairro, Cidado, UF, CEP)
85.948-000

Objoto Social	 .-
INDCISTRIA E COMERCIO DE ROUPAS INTIMAS, ARTIGOS ESPORTIVOS, UNIFÔRMES, BANDEIRAS, ARTJCOS DE CAMA,
MESA E BANHO. COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS. -

Microompresa ou	 Prazo do Duraao
Emprosa do Pequono Porte

(Lol no 12312006)

Capital Intograllzado: R$ 	 30.000,00.	 f	 Indoterminado

(TRINTA MIL REAlS) 	
icroemprosa

Sócios/Particlpaçio no CapltallEspóéto do SoclolAdmlnistzadoilTortdnodo Mandato	 Térmlnodo 1, \
NQnsICPFOUCNPJ	 1' - PiflIcloicIonp cio4teIiR$ E1p4c1p d,SAcIp Admlnlstrflpr	 Mindato	 ik.

LEOVANE DALLABONA	 ,	 21.000,00 SOCIO	 Admlnlitrador	 xxxxxxxxxx\I	 \041763.61941	 ..
HENRIQUE DAU,ABONA DIESEL	 3.000,00 SOCIO	 XXXXXXXXXX L

080.849.689-06 	 1

LEOVANEDALLASONA	 0,00 MAEIREPRESENTAtAdmInIst,ador 	 xxxxxxxxxX
041763.619-99

610rnoArquIVamonto	 -:	
Sltua;ao	 '	 it

Data: 28102/2014	 Nümoro; 20141481056 	 '	 REGISTROATIVO
Ato: ALTERAcAO status j / J

Evonto (a): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 )(JtJQIJJQ(JQQQ(JQQQQQQ( 1

CONSOtJDAcAO DE CONTRATO/ESTATUTO

MARECI-LAL CANDIDO RONDON - PR, 21 do malo do 2014

Capital: R$	 30.000,00
(TRINTA MIL REAlS)

1

SEBASTIAO MOnA
SECRETARIO GERM.

Pt,



12/3/2014	 Conproente de Inscriçao e de SitaçaoCadastral - Irtpressão

* RecOta Federal

Comprovante de Inscriçao e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se houer quaiquer dirgencia, proidencie junta a
RFB a sua atualizaçào cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
NUMERO DE INSCRIQAO
09.348.385/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIcA0 E DE sITuAcAo DATADEASERTURA

CADASTRAL	 01/02/2008

NOME EMPRESPRLAL
tGLAMOURINDUSTRIA ECOMBCI0 DELINGBIe LTDA -ME

TITULO DO ESTPBELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GLAMOUR LINGERIES

CODIGO E DESCRIcAO DAATMDADE ECONOMICAPRINCIPPJ.
14.11-8-01 - Confecçâo de roupas Intimas

CODIGO E DESCRIçAO DAS ATMDPDES ECONOMICAS SECUNDARIAS
14A3-4-01 - Confecçâo de roupas profissionais, exceto sob medida
13.59-6-00 - Fabricaçao de outros produtos têxteis nao especificados anteriormente
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de came, mesa e banho

CODIGO EDE5cRIcAO DA NATUR EZA JURIDICA	 -
206-2 . SOCIAOE B PRSARIA LIM ITADA

LOGRADOURO	 NCJMERO	 COMPLEMENTO
AV CONrINaffAL	 530

CEP	 BARRO/DISTRITO	 MUNICIPIO
	

UF
85.948-000	 ca'lTRO

	
PATO BRAGADO	 PR

sIruAçAo CPaASTRAI.	 DATA DA SITUAçAD CADASTRA.
ATIVA	 01/02/2008

MOTNU DE SITUAQAO CADASTRAL

SITUACAn ESPECIAL
	

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL
A....LsS

Apro'vado pela lnstruçao Nomiatia RFB n o 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia12103!2014 as 08:19:13 (data e hors de Brasilia).	 Pagina: Ill
Voltar

© Copyright Receita Federal do Brash - 	 esso Licitatôrio

hnp:/WAw.rec&a.fazer4a.gobr/prepararInptssaofIrqxir7ePag inaasp 	 1/1



Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwO lO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS—B...

SMINISTERIO DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES

PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

No 052542014-88888385
Nome: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA -
ME
CNPJ: 09.348.38510001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constaim
pendencias em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nao abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFIWRFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de lmoveis;
- reduçao de capital social, transferOncia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçao desta certidao está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 25/0212014.
Valida ate 24/08/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I de I
	 ^#	

19/05/2014 17:29
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTh - CRF

Inscrição:	 09348385/0001-57
Razäo Social: GLAMOUR INOUSTRIA E COMERCJO DE LINGERIES LTDA ME
Nome Fantasia:GLAMOUR LINGERIES
Endereço:	 R ITARARE 2204 SALA / CENTRO / PATO BRAGADO I PR!

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 19/05/2014 a 17/06/2014

Certificação Nümero: 2014051908081042633132

Informaçâo obtida em 19/05/2014, as 17:40:16.

A utiIizaço deste Certificado para osfins previstos em Lei esté
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo7Liit

Patobfagaao -
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS AOS WIBIJTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CNPJ: 09.348.385/0001.57

RessaNado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passi acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendencias em seu nome, relatives a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscricOes em DMda Ative da Uniao junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidao, emitida em nome da rnatriz e Wida para todas as suas fihiais, refere-se exclusivamente a
situacao do sujeito passio no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçôes
preidenciarias e as contribuicaes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DMda Ative do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitacão desta certidao está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidâo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Emitida âs 17:43:31 do dia 19/05/2014 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 15/11/2014.
Codigo de controle da certidao: 8342.C8D0.5E91.CA4C

Certidâo emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda invelidara este documento.

0
Processo Licitatório

Folha no________
Pato Br qndc PR
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t.J EstadodoParana'
SecretaU	 ria de Estado da Fazenda

PARANA	 Coordenaçao da Receita do Estado
GOtR4G00 ESThDO

Certidao Negativa
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N O 11834575-07

Certidao fornecida pam o CNPJ/MF: 09.348.38510001-57

Nome: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA-ME

Ressal.ado o direito da Fazenda PbIica Estadual inscreer e cobrar debitos ainda nâo registrados ou
que 'enham a ser apurados, certilicamos que, 'erificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatarnos não existir pendencias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos Os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de natureza
tributaha e não tributaria, bern corno ao descumprimento de obrigaçoes tributárias acessOrias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidao deerã ser confirmada ia Internet
www.fazenda.Dr.pov.br

Esta Certidao tern validade ate 16/09/2014 -Fornecirnento Gratuito

Estado do Paraná
JI	 Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado
Certidao N' 11834575-01

Emitida Eletronicamente via Internet
1910512014-17:41:39

Dadostransnitidosde forma se gura
Teonologia CELEPAR

E

Folhas
413rag^ad^o

Licitatôiio

ø 	 PR
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Municiplo de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaçao Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR.	 300/2014

0 Mun±cipio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributaçào e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR pie
não constam débitos Tributários e Não Tributários ate a presente data da emissão
desta Certidäo, em nome de:
Contribuinte: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CPF/CNPJ: 09.348.385/0001-57

Pica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos pie por ventura venham a ser apurados por-meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçöes.

Esta certidào tem validade de 90 dias apás sua emissào

Pato Bragado em, 19 de Maio de 2014

Nflmero de Autenticidade: 184438948184438

Münicipio de Pato Bragado - Au. Wily Barth, 2005- Palo Bragado - Parané - Brasil - Telefone 46-3282-1355
CNPJ: 95.719.472/0001-06

1ocesso Licitatório

L
Foiha n°

-

Pato
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

None: GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA
E FILIAIS)
CNPJ: 09.348.385/0001-57
Certidão fl°: 48065871/2014
Expedição: 19/05/2014, as
Validade: 14/11/2014 - 180
de sua expedicão.

- ME (MATRIZ

17:27:58
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIC DE LINGERIES LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 09.348.385/0001-57,
NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Let n o 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçao Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estào atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçAo desta certidao condiciona-se a verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMA9AO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados
necessários & identificaçào das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöes
estabelecidas ern sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhirnentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
ernolumentos ou a recolhirnentos deterninados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firnados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissào de Conciliação Prévia.

Processo Licitat6ri1
Düvidas e eugestôes: cndt@tst.jus.br	 ¶1han°

Pato Bragado PR
'jb I
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECILAL CANDIDO RONDON - ESTAI)O DO PARANA
CARTORIC DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PCJBLLCO B AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO COMES FILMO

£4laria ¶Tereziulia Sequinefdè Catnargo
TITULAR

fliriano 'Pereira dos Santo:
Carla (Patricia Soürinfio deCarnargo
Cleanllezerie carnargo
graith 2dartins £eu.ccIá
yaniorQ?gfael& Lima Jlbk
Sandra 94ara Signora
JURN4ENTA005

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da pane interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuiçAo CIVEL (d ye!) sob minha guarda, existentes
neste cartónio, verifiquei nAo constar nenhuma AAO DE FALENCIA,
RECUPERAçAO JUDICIAL on CONCORDATA, contra:

GLAMOUR LINGERIES - inscnita no CNPJ sob n o 09.348,385/0001-57, corn sede
na Rua Itarare, no 2204, no Municipio de Pato Bragado nesta Cornarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas
do FOrum local em 31-01-87, inclusive cm processos salvos e

o REFERIDO E VERDADE E DOU F
Marechal Cândido Rondon, 20 de maio de

Comarct dc Merochal C8ndldo Rondon
Eatodo do Patoná

CASTORIO DISTRIBUIDOR. GONTADOR. PARTIDOR.
DEPOSITARIC PI)BLICO E4)4tJAAtOR JUDICIAL

flui, Tiredento.. 1120  fetttteIo do Pônjm

Mario Thmziflho 30uL1 W do Cema'go

Rua Tiradentes, 1120.— Centro - Edificlo Forum - Mal. Cândido
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

no.
PR



ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

8.278,49
8.133,49
1.749,13
1.240,27
1.240,27

ATIVO NAO CIRCULANTE
INVESTIMENTOS

PARTIC. AVAL. PELO CUS. CORRIG
ACOES E DISTRIBUICOES

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO
TRIBUT. E CONTRIB. A COMPENSAR

SALAR. FAMI. PAGO A COMPENSAR

BANCOS CONTA CORRENTES
BANCO SICREDI

ESTOQUES
ESTOQUE DE MATERIA PRIMA

508,66
508,86

6.384,36
23,35
23,35

6.361,01
6.361,01

145,00
145,00
145,00
145,00

TOTAL DO ATIVO 8.278,49

Foha:	 4
Data:	 21/05/2014
Flora:	 11:03

GLAMOUR IND E COM DE LINGERIES LTDA ME
Cordilheira Sistema Contábil 	 Balanco Patrimonial

Consolidacao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31105/2013

Proceso Licitatorlo
Foiha fl° N

Pato Bragado - PR



Process Lic
ano\OS
Pato Bragado

GLAMOUR IND E COM DE LINGERIES LTDA ME
	

Foha:	 5
Cordilheira Sistema Contäbil 	 Balanco Patrimonial

	
Data:	 21/05/2014

Consolidacäo: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31105/2013

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

EMPREST. E FINANCIAMENTOS
EMPREST. DE PESSOAS LIGADAS

EMPREST. CONTRATADO DE SOCIOS

OBRIGACOES TRABALI-IISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
CONTRIUI. A SINDIC. A RECOLHER
FGTS A PAGAR
INSS-EMPREG. A RECOLKER
INSS St PRO-LABORE A RECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI

IMPOSTOS SIMP. A RECOLI-IER

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMLJLADOS

RESULTADO DO EXERCICIO
PREJUIZOS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

8.278,49
15.266,97
13.000,00
13.000,00
13.000,00

2.250,95
1.73 1,79
1.73 1,79

89,00
89,00

430,16
84,50

148,66
186,10

11,00

16,02
16,02
16,02

-6.988,48
30.000,00
30.000,00
30.000,00

-36.988,48
-36.988,48
-11.837,49
-25.150,99

8.278,49

Reconhecernos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial corn base nas informaçOes e na documentação
apresentada, encerrado em 31/05/2013, somando tanto no Ativo corno no Passivo, a importancia de R$ 8.278,49
(oito mil, duzentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos).

LEOVANE DALLABONA
SOCIO ADMINISTRADOR
	

CONTADORA
CPF 041.763.619-99
	

CRC PR-041729/0-1



GLAMOUR IND E COM DE LINGERIES LTDA ME
	

Foha:	 4
Cordllheira Sistema Contábil 	 Balanco Patrimonial

	
Data:	 21/05/2014
Hora:	 11:04

Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31112/2013

ATIVO
	 5.71 7,61

ATIVO CIRCULANTE
	 5.537,61

DISPONIBILIDADES
	 1.308,61

CAIXA
	 690,30

CAIXA GERAL
	 690,30

BANCOS CONTA CORRENTES
	 618,31

BANCO SICREDI
	 618,31

DIREITOS REAL. A CURIO PRAZO
	 4.229,00

ESTOQUES
	 4.229,00

ESTOQUE DE MATERIA PRIMA
	 4.229,00

ATIVO NAO CIRCULANTE
	

180,00
INVESTIMENTOS
	 18000

PARTIC. AVAL. PELO CUS. CORRIG
	 180,00

ACOES E DISTRIBUICOES
	 180,00

TOTAL DO ATIVO
	 5.717,61

I Processc Licitatório
Folhan°___________

Pato Bragado - PR



GLAMOUR IND E COM DE LINGERIES LTDA ME 	 Foha:	 5
Cordilheira Sistema Contãbil 	 Balanco Patrimonial	 Data:	 2110512014

Hora:	 11:04
Consolidacao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31/12/2013

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

EMPREST. E FINANCIAMENTOS
EMPREST. DE PESSOAS LIGADAS

EMPREST. CONTRATADO DE SOCIOS

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES

PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
CONTRIUI. A SINDIC. A RECOLHER
EGTS A PAGAR
INSS 5/ PRO-LABORE A RECOLI-IER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI

IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
FABIANE LUIZA STRENSKE
EDSON KAISER

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO
PREJUIZOS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

5311,61
20.762,94
20.000,00
20.000,00
20.000,00

758,06
69,00
89,00

669,08
84,50

540,56
44,00

4,88
4,88
4,88

-15.045,33
30.000,00
30.000,00
15.000,00
15.000,00

-45.045,33
-45.045,33

-8.056,85
-36.988,48

5.717,61

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial corn base nas inforrnaçOes e na docurnentacao
apresentada, enCerrado ern 31/12/2013, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 5.717,61
(Cinco mu, setecentos e dezessete reais e sessenta e urn centavos). ,

LEOVANE ALLABONA
	 MARLIZE DIRLENE

SOCIO ADMINISTRADOR
	 CON TA DO RA

CPF 041763.619-99
	 CRC PR-04172910-1

esso LicitatOriO 'I

IFOnOk\9Ja
at



GLAMOUR INDUSTRIA £ COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME
CNPJ No 09.348.38510001-57

Rua Itarare, n'2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial fl. 0 075/2014.

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO
70 DA CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°
09.348.385/0001-57, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Leovane

Dallabona, portadora da carteira de identidade RG n o 8.749.530-2 SSP/PR e inscrita no
sob o n° CPF 041.763.619-99, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6 0 , do
artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, ou seja, nao mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabaiho ou em serviço

perigosos ou insalubres, nâo mantendo ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 22 de maio de 2014.

Leovane Dallabona
RG n o 8.749.530-2 SSP/PR

CPF 041.763.619-99
Soda Aciministradorae!soci!rio



GLAMOUR TNDUSTKIA £ COMERCIO DE LINGERIE S LTDA - ME
CNPJ N° 09.348.38510001-57

Rua Itararé, n°2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9951-0920

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial fl. 0 075/2014.

DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO

Prezados Senhores:

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME, inscrita no CNPJ
n.° 09.348.385/0001-57, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Leovane
Dallabona, portadora da carteira de identidadeRG n o 8.749.530-2 SSP/PR e inscrita no
sob a no CPF 041.763.619-99, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo existem
impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistração Páblica, em qualquer
de suas esferas.

Par ser expressâo cia verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 22 de rnaio de 2014.

R,UU U!!
Leovane Dallabona

RG n° 8.749.530-2 SSP/PR
CPF 041.763.619-99
Sócia Administradora

-	

)'XI	 -
 4 Jto Bragado - PR



GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LTNGERIES LTDA - ME
CNPJ No 09.348.38510001-57

Rua Itararé, n'2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial fl. 0 075/2014.

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE
LINGERIES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.° 09.348.385/0001-57, por intermédio de sua

representante legal, a Sra. Leovane Dallabona, portadora da carteira de identidade RG
n° 8.749.530-2 SSP/PR e inscrita no sob o n° CPF 041.763.619-99, DECLARA, sob penas

da Lei, que nâo estâ sujeita a qualquer impedirnento legal e que não fomos declarados
iriidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, flrrnamos 0 presente.

Pato Bragado/PR, 22 de maio de 2014.

Leovane Dallabona
RG n o 8.749.530-2 SSP/PR

CPF 041.763.619-99
Soda Administradora



	

PREFEITURA DO	 10 DE PATO BRAGADO/PR

	

COMI$SAO	 ENTE DE LICITAcA0

	

GLAMOUR INDUSTRIA E (	 DE UNGERIES LTDA - ME

	

CNP)	 NQ	 10001-57

PREGAO FORMA PRESENCIAL 112 075/2014
DATA DA ABERTURA: 22/05/2014 HORARIO: 09HIOMIN
ENVELOPE NQ 2- DOCUMENTACAO

OjO
.1

cescitatO

Folha
Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9082/2014
PREGAO PRESENCIAL N.2 075/2014

Ata da sessâo de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitaço - Prego, na forma Presencial 075/2014, que tern coma objeto
Aquisição de tecidos, para futura confecçao de uniforme para as integrantes d
Marco.	

=n-
Aos vinte e dois dias do més de maio do ano de dois mil catorze, as nove h
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paranà, sito a Avenida Willy Barth; nürnero dois mil, oitocentos e oltenta e cinco, reuniram-se
o Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Dorneraski Siqueira, juntarnente corn as integrantes da equipe de
apolo, para abrirern, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bern corno a habilitaço e
adjudicaç5o do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 2 075/2014, o qual
tern corno objeto aquisição de tecidos, para futura confecção de uniforme para Os integrantes do Coral
Juvenil Aguas de Marco, conforme descrito no Objeto da Licitação em EpIgrafe. 0 resurno do Edital foi
arnplamente divulgado no Diário oficial do Municipio e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Três (03) ernpresas do ramo retiraram o edital, sendo elas: 1) Ludwig & Scheneider Ltda - ME; 2)
Glamour Ind e Corn de Langeries Ltda - ME; 3) lndüstria de Confecçäes Beluar Ltda. Todas as empresás,
protocolararn os envelopes em tempo hábil. Alberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas
vindas a todos os presentes, e os docurnentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste
momento em diante, nenhurn outro docurnento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos
terrnos do Edital, corn exceço dos solicitados pelo Pregoeiro para esclarecirnentos. Iniciarnos a sessào
com o credenciarnento das Licitantes, as quais estavarn assim representadas: Licitante Ludwig &
Scheneider Ltda - ME, estava devidamente representa e credenciada pela sécia a senhora None Ludwig;
lndüstria de Confeccöes Beluar Ltda, estava devidarnente representa e credenciada pela sócia a
senhora Iria Ritt e a Licitante Glamour Ind e Corn de Langeries Ltda - ME estava devidamente
representa e credenciada pela sócia a senhora Leovane Dallabona. Os docurnentos de credenciamento
foram validados pelo pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos credenciados que apresentassern
as DeclaraçOes de que curnpre plenarnente os requisitos de habilitacão, bern como a Declaracäo de
enquadramento na condicão de Micro Empresa, sendo que todas as licitantes apresentaram a devida
Declaracão estando assirn enquadradas. A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n. 2 01,
corn as respectivas propostas de preços apresentadas, ocasiäo ern que foi lida em voz alta o valor global
cotado, para entrega do produto citado no objeto desta licitacäo, sendo: Licitante Ludwig & Scheneider
Ltda - ME, a qua! apresentou Proposta ao valor global de R$ 1.693,85 (urn mil seiscentos e noventa e
três reals e oltenta e cinco centavos); Licitante Glamour Ind. e Corn de Langeries Ltda - ME, cotou preço
ao valor global de R$ 1.716,00 (urn mil setecentos e dezesseis reals) e Licitante Confeccôes Beluar Ltda,
a qual apresentou Proposta ao valor global de •R$ 1.672,30 (urn mil seiscentos e setenta e dois reals e
trinta centavos) . As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificaçäo.
Após, as propostas retornararn ao pregoeiro, que da rnesrna forma analisou-as, observando que ambas
atenderarn as requisitos mInirnos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo. De
acordo corn o disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de Licitacão, o Pregoeiroclassificará para
participar da etapa de apresentaco de lances verbais o autor da proposta comp rnenoç preço/)obal e

At Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.40/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.b'r - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paranã

todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no rnáximo, 10% (dez por cento)
superioresao menor preço Global ofertado. Se nâo houver, no minimo, 03 (tres) propostas escritas, nos
termos citados, poderão os autores das 03 (tès) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos. Neste momento o pregoeiro motivou as credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase
de lances verbais, visando melhorar o preço global para aquisiçäo do objeto da licitaço em pauta.
lniciou-se a fase dos Lances Verbais, uma vez que as licitantes manifestararn interesse em melhorar o
preço final das propostas, nos termos da tabela em anexo. 0 menor valor global final flcou corn a
Licitante, Glamour Ind. e Corn de Langeries Ltda - ME, ao valor global de R$ 1.450,00 (um mil
quatrocentos e cinquenta reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 2 02, contendo a
docurnentação para a habilitaçâo da licitante classificada, cujos docurnentos foram analisados e
rubricados. Os documentos apresentados pela licitante Classificada estavam conforme solicitado no
item 11 do Edital. Portanto, considerando. a proposta válida bern coma os documentos conforme
solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME ao licitante
Glamour Ind. e Corn de Langerlés Ltda - ME, ao valor global de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e
cinquenta reals). Após isto, e coma não houve rnanifestação de nenhuma das partes, encerrarnos esta
reunião e sessäo as nove horas e trinta e cinco minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da
comissão presentes Não houve pedido de interposição de recurso.

Processo LicitatOrio
Folha n°

PM., Rrnnndh - PP

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.b'r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paran...4/ 	 Q



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES
PREGAO PAESENCIAL N. 9 075/2014
OBJETO: Aquisiç5o de Tecidos.

Ludwig & Scheneider Ltcia -
ME
Confecçoes Beluar Ltda -
Glamour Ind e Corn de
Langeries Ltda - ME

Valor lnicial
R$ 1.693, 85

1.672,30

1.716,00

1.2 Lance
R$ 1.168,00

R$ 1.669,00

2 Lance
1.645,00

R$ 1.647,00

3.2 Lance
Declinou

R$ 1.615,00
R$ 1.625,00

ILicitantes	 118.2 Lance
Confecçöes Beluar Ltda	 Declinou

Glamour Ind e Corn de 	 ?$1.450,O

Langeries Ltda - ME

Pato Bragado - PR, em 22 de malo de 2014.

M-1

Processo
Folha n°_' I'

Palo Bra qedo -

1w. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
w.'w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paran6_./.



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N.9 075/2014.
OBJETO: Aquisição de tecidos, Para futura confecço de uniforme para Os integrantes do Coral Juvenil
Aguas de Marco.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critérlo de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGAO PRESENCIAL fl. 2 075/2014,
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente corn a equipe de apoio apresenta a proposta de
Preço apresentada pela empresa Glamour Ind. e Corn de Langeries Ltda - ME, ao valor global de R$
1.450,00 (urn mil quatrocentos e cinquenta reais), como as de rnenor preço para o objeto deste EditaL
Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em
pauta.

Pato Bragado - PR, em 22 de rnaio de 2014.

Siqueira
Pregoeiro

Processo Lic
Folha n0

Pato Bragado

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov .b1 - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Disel Daiane Bortolato <daianebortolato@gmail.com>

PROPOSTA GLAMOUR
1 mensagem

Para: Disel Dalane Bortolato <daianebortolato@gmail.com >

01 Disel, por favor repasse esse arquivo para. Neiva.
Muito obrigada!!
Alt.
Poky

PROPOSTA 1W PREOS GLAMOUR.docx
17K

r
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GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DL LINGERIES LTDA - ME
CNPJ N° 09.348.38510001-57

Rua Harare', n'2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

PROPOSTA DE PRECOS

GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIES LTDA - ME

CNPJ NO 09.348.38510001-57

Rua Itararé, n o 2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9961-0920

Pato Bragado/PR, 22 de maio de 2014.

A Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial fl. 0 075/2014

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa

proposta de preços relativa ao forriecimento tecidos, nos termos do Objeto

da Licftaçâo, modalidade Pregão fl. 0 075/2014, conforme relacionado
abaixo:

Item Quant Produto Marca Valor Valor Global
Unitário do do Item (R$)
Item (R$)

01	 05 m	 Cetirn Charmusse, na car azul corn 	 Tecidos São	 5,00	 25,00
bolinhas branca (pequena), corn 1,40	 Paulometros de largura.

02	 30 m	 Sarja acetinada na car preta, corn 	 Tecidos São	 21,00	 630,00
1,40 metros de largura. Paulo

03	 15 m	 Tricoline corn elastano na cor cinza	 Tecidos São	 13,00	 195,00
claro, com 1,40 metros de largura. Paulo

04	 10 m	 Cetim Charmusse, na cor azul escuro, Tecidos São	 6,60	 66,00
corn 1,40 metros de largura. Paulo

05	 12 rn Filó (Tule) azul royal, corn 1,50 metros Tecidos São 	 17,00	 204,00
de largura.	 Paulo

06	 08 rn	 Crepe madame (cetirn grosso), na car Tecidos São 	 15,00	 120,00
azul Royal, corn 1,40 metros de PauloI a rg u ra.

[T'rocesso icita&sTi]
Foiha no_/IA'*'

(	 Pato Bragado - PA



GLAMOUR INDUSTRIA E COMERCIQ DE LINGERIES LTDA -ME
CNPJ N° 09.348.38510001-57

Rita Itarare, n'2204, Centro, Pato BragadolPR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

07	 30 m Tecido Tactel, na cor azul escuro, corn Tecidos Sâo	 7,00	 210,00
1,40 metros de largura.

Paulo

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; R$ 1.450,00 (urn mil quatrocentos e
cinquerita reals).

0 prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos.

A entrega dos tecidos seré feita em uma ünica vez, diretamente no

Departamento de Cultura deste MunicIplo (Centro Cultural Arte e Encanto),
ern ate 15 (quinze) dias, após a efetiva solicitaçâo, sem custo adicional de
frete.

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluIdos todos Os custos diretos
e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais corno
materiais, aparelhos, equiparnentos e outros fornecimentos pertinentes,

mao de obra, encargos socials, administraçâo, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especiflcaçöes das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a
qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçâo dos trabalhos.

Atenciosamente,

Leovane Dallabona
RG n o 8.749.530-2 SSP/PR

CPF 041.763.619-99
Sócia Administradora

EPat
 fl°o 

Braga



GLAMOUR INn US TRIA E COMERCIO DE LTNGERIES LTDA - ME
CNPJ N° 09.348.38510001-57

Rua Itararé, n ' 2204, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9961-0920

olh

Pat
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

PA EVER J L'RlDlCO

PAREICER iirti

DE:	 ASSESSORIA JURIDICA

PARA:	 GABINETE DO PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregao 11.0 075/2014

PARECER:

o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçOes, autorizou abertura
de processo licitatório sob a modalidade de Pregão presencial, o qual
teve por objeto a aquisiçäo de tecidos para confecçäo de uniforme
para os integrantes do Cora! Municipal Juvenil Aguas de Marco.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçAo das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (Jomal 0 Presente), no dia 08/05/14 e no Diário Eletrôthco de
07/05/2014, ficando definida a data de 22 de rnaio de 2014 para a realizaçAo da sessAo
püblica para recebirnento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
docurnentaçAo de habilitaçAo. Assirn sendo, foi respeitado o interstIcio mInirno de 8
dias üteis entre as datas de publicação e da reuniao.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 03
(três) empresas haviarn retirado o Edital e que todas elas haviarn protocolado os
respectivos envelopes em tempo hábil.

Conforrne relatado na Ata no 082/2014 da Sessão Póblica, quando da
abertura da sessão, as empresas que protocolaram seus envelopes encontravarn-se
representadas e apresentaram Dec!araçOes de que estavam cumprindo corn os
requisitos de habilitaçao.

Partiu-se então para a abertura dos envelopes das Propostas, quando
entäo as ernpresas apresentararn propostas válidas, restando assirn, segundo o
Pregoeiro, habilitadas no processo.

Conforme estabelecido no Edital, o Pregbeiro iniciou afase de lances,
quando então as empresas habilitadas apresentaram vários lances, restando ao final a
melhor proposta fixda em R$ 1.450,00 (hum mil quatrocentos e cinquenta reais), a
qual foi aceita pelo Pregoeiro corno sendo este o valor final.

1 de 2

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71947
www.patobragado.pr.gov.b'r - CEP 85948-000 - Pato Bragado -

Foiha no.
PaR,



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
-	 Estado do Parana'

PARECFJt. JURIDICO
Superada esta fase, passou-se para a fase de verificaçao do conteüdo

dos ENVELOPES de n o 02 (dois), contendo a documentaçao da empresa vencedora,
quando então o Pregoeiro constatou que esta apresentou todos os documentos
exigidos, sendo declarada vencedora do certame, sendo assim adjudicado o objeto da
presente licitaçAo a mesma, conforme parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que.
regem a matéria, no aspecto formal opinamos favoravelmente pela homologaçao do
procedimento,-nos termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 22

/
full 'Andrioli
OA!B//R29.724

Assessor JurIdico Municipal

-s

Lath Bragao - PR -.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

TERMO DE HoMoLoGAçAo

PREGAO PRESENCIAL N.2 075/2014.
OBJETO: Aquisição de tecidos, para futura confecção de uniforme para os integrantes do Coral Juvenil
Aguas de Marco.

Em atenço as atribuiçoes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraçào a providenciar o trârnite legal para efetivar a contratação da
empresa Glamour Ind. e Com de Langeries Ltda - ME, ao valor global de R$ 1.450,00 (urn mil
quatrocentos e cinquenta reais), como as de rnenor preço para a entrega do objeto da licitaço em pauta,
nos terrnos do Parecer Juridico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 22 de malo de 2014.

Préfeito do MunicIpio

pUuVO NO DthHIICIM N°

-U tic /D2

d3AQflY- FL

ILM-wilf
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Folha n°
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N OT 121/2014
PREGAO PRESENCIAL N. 9 075.12014

Contrato do Fornecirnento quo entre sicelobrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
omprosa Glamour lndüstria e ComerciO do Lingeries Ltda - ME, tics terrnos da Loi no
8.666/93 e suas alteraçöos posterioros o na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Päto Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica do diroito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato reprosentado polo Profoito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portaclor da Cartoira do Identidado RG n 9 903.579-6/PR e
do CPF n 2 034.113.979-34, rosidente o dorniciliado ia Avenida Continental, ri. 2 919, Municipio do Pato
Bragado, Estado do Paraná, o

CONTRATADA: Glamour Indüstria e Comercio de Lingeries Ltda - ME, Pessoa Juridica do
Diroito Privado, inscrita no CNPJ fl. 9 09.348.385/0001-57, corn sodo na Rua Itararé, n 2 2204 ? Centro, Pate
Bragado/PR, CEP: 85.948-000, tolofono para Contato (45) 9961-0920, nosto ato roprosontada pola soda
administrativa, a senhora Loovano Dallabona, portaor do RG n 2 8.749.530-2 SSP/PR e CPF ri. Q CPF
041.763.6.19-99, acordarn o ajustarn o prosento contrato, nos torrnos da Lei N. 2 8.666/93, do 21 do
junho do 1993, suas altoracöos subsoqüontos o logilaç5o portinonto, Licitaço modalidado PREGAO
PRESENCIAL N.2 075/2014 o pelas cláusulas a soguir exprossas, dofinidoras dos diroitos, obsorvacôos o
rosponsabilidados das partos.

C15usula primeira - Do Objeto:
Aquisiço do tocidos, para futura confocço do uniformes para os intograntos do Coral Juvonil Aguas do
Marco, mantido polo Dopartarnonto do Cultura dosta Municipalidado. Os tocidos soro utilizados para
confocç5o do Gravatas, calças, colotos carnisas, vostidos o arrnaç5o para os vostidos, nas soguintos
quantidados:

Item	 Quant.	 Produto	 Marca	 Valor
Unitário

01	 05 metros Cetirn Charrnusso, na cor azul corn bolinhas branca 	 Tocidos So Paulo	 5,00
(poquona), corn 1,40 metros do lagura. 

02	 30 metros Sarja acotinada na cor prota, corn 1,40 metros do	 Tocidos Sâo Paulo	 21,00

largura.
03	 15 metros Tricolino corn olastano na cor cinza claro, corn 1,40 	 Tocidos Säo Paulo 	 13,00

metros do largura.
04	 10 metros Cotirn Charmusse, na cor azul oscbro, corn 1,40 	 Tocidos S5o Paulo 	 6,60

metros do largura.
05	 12 metros FilO (Tub) azul royal, corn 1,50 metros do largura. 	 Tocidos So Paulo	 17,00

06	 08 metros Crepe rnadarno (cotirn grosso), na cor azul Royal, Tocidos So Paulo 	 15,00

corn 1,40 metros do largura. 	 -
07	 30 metros Tocido Tactol, na cor azul oscuro) corn 1,40 metros Tocidos S5o Paulo 	 7,00

do largura.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cláusula segunda - Dos docunientos aplicáveis e Fiscaiizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Prego na Forrha Presencial n 2 075/2014, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto corn ele nâo
conflitarem. A fiscalizacäo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educaçào e Cultura.

Clausula terceira - Do preco, condicoes de pagamento, de reajustamento e atualizac5o financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 1.450,00 (urn mil, quatrocentos e cinquenta
reais). 0 pagamento será efetuado ern ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao trerno de aceitaço da Secretaria deEducaco e Cultura e Diretor do Departarnento de
Cultura.
a) A Nota Fiscal deverà ser emitida conforrne Norrria de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar 5 discriminaçäo dos itens, nOmero da licitaço, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, n5o apresentanrlo rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nUrnero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaç5o ena proposta de preços, no se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aquees de filiais Cu matriz.
d) A liberaç5o do pagarnenta fica condicionada a apresentaco de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativajS Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaçao regular cia Empresa no cumprimento dos
encargos socials instituldos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferencia Bnc5ria, devendo para tanto a Empresa vencedora
inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agêncià Bancária e a Conta Corrente que deverth estar
obrigatoriarnente em name da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigéncia de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correro a conta dos recursos tinanceiros disponIveis nas seguintes DotacOes
Orçarnentrias:
02.006 —Departamento de Cultura 	 I

133921200.2.025 Açöes Culturais
3.3.90.30.23.00.2259 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das P4rtes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicöes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Casd de InadimplementO Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem pr ejuizo da aço civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratOria de
0,5% (zero virgula cinco por cénto) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn a cumprimento das
obrigacOes contratuais, por cia consecutivo de atraso em relac5o S data prevista para a execuco dos
servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poder& garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de rnulta esta
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correspondera a 10% (dez por cento) sobre a valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn por cento) do
valor contratual quando pot aço, omissäo oo negiigekcja, a contratada infringir quaisquer das dernais
obrigaçoes contratuais; d) suspenso do direito de part!cipar em Iicitaçoes junta a contratante.

Ciáusula Sétima - Oa Rescjsâo;
o presente Contraw poderá ser resciridido caso quaisc4uer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGR,4F0 UN/Co - A CONTRA TAD/i reconhece os &rejtos do CONTRA TANTE em coso de rescisäoodministratjva prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaçao Aplicável

O presente instrurnento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as afteraçoes subsequentes, e peibs preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contrltos e as disposicoes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmjssâo de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, sera feita através de
protocolo, por correio eletrOnico ou mediante transmissào de fac-simile. Nenhurna outra forma serâ
considerada como prova de entrega de documentos ou éartas.

Cláusuja Décima - Casos On,issos:
Os casos omissos ser5o resolvjdos a Iuz da Lei 8.666/3 e suas alteracoes, e dos principios gerais de
direito.

Clthusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito a foro da Cornarca de Marechal Cândido Ron don, para dirimir düvidas ou questOes oriundas
do presente Contrato.

£ por estarern justas e contratadas, as partes assinarn a presente instrumento contratual, par si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para ds fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 23 de rnaio de 2014.

- CONTRATANTE

- CONTRATADO

L

esso Licitatório
no
ato Rragad -'PA

Glamour
Leovane Dalla
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